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                              Edital de  Leilão Público nº 31/2026

 O Leilão eletrônico será realizado no dia 26 de fevereiro de 2026, a partir das 10h00, com acesso pelo
sítio eletrônico www.sfrazao.com.br.

 

O Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, por intermédio da
Comissão Especial de Leilão, designada pela Portaria PR/DER-237/2025, torna público que realizará LEILÃO PÚBLICO
ELETRÔNICO, com base nos artigos 89 a 92 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, destinado à
alienação dos bens descritos neste Edital e nos Anexos. Esta licitação será regida pela Lei Federal n° 14.133, de 1º de
abril de 2021, pelo Decreto Federal n° 21.981, de 19 de outubro de 1932, pelo Decreto estadual n° 68.422, de 02 de
abril de 2024, e pelas demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital e em seus Anexos.

 

1. DA COMISSÃO DE LEILÃO E LEILOEIROS

1.1. A Hasta Pública será conduzida e levada a efeito pelo Leiloeiro Oficial Antônio Carlos Celso Santos
Frazão, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.979.008-91, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob nº 241, em
conformidade com o que dispõem os artigos 28 e 31 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e
artigos 11 e 19 da Resolução nº 623/2016 do CONTRAN, de 06 de setembro de 2016, que se incumbirá de
desenvolver o procedimento nos dias, horário e locais, conforme estabelecido neste Edital de Leilão e na Portaria
SUP/DER-029-27/06/2024, e alterações posteriores.

1.2. O Leiloeiro e a Comissão de Leilão atuam como mandatários, não se enquadrando na condição de
fornecedores, intermediários ou comerciantes, estando isentos de responsabilidade quanto à qualidade,
funcionamento, estrutura interna ou vícios dos bens alienados.

1.3. O certame será regido por este Edital e seus Anexos, que constituem parte integrante e
inseparável deste instrumento, sendo o procedimento conduzido pela Comissão Especial de Leilão, instituída para
esse fim, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes.

São obrigações do Leiloeiro:

1.4. Identificar e selecionar os bens, organizando os lotes, contribuindo para facilitar o leilão, bem
como para a sua avaliação, tudo sob a coordenação do Contratante, realizando levantamento fotográfico dos bens.

1.5. Responsabilizar-se pela observância e cumprimento de todas as disposições legais pertinentes à
realização do leilão, obrigando-se a reparar quaisquer danos decorrentes de erro, falha, omissão ou irregularidade.

http://www.sfrazao.com.br/


1.6. Pagar toda e qualquer indenização por danos pessoais, morais, materiais, lucros cessantes,
trabalhistas causados ao DER ou a terceiros, por sua culpa ou de seus prepostos, decorrentes da execução dos
serviços contratados.

1.7. Apresentar, sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis.

1.8. O Leiloeiro credenciado e contratado sujeita-se às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº
14.133/2021, bem como às penalidades e procedimentos disciplinados no Edital de Chamamento Público nº
03/2024.

1.9. O Leiloeiro e o Portal eletrônico deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral
de Proteção de Dados (LGPD), quanto ao tratamento dos dados pessoais que lhes forem confiados.

1.10. O Leiloeiro e sua equipe deverão dispor de sistema informatizado, que permita o cadastro dos
clientes, impressão de notas de venda em leilão e emissão eletrônica das notas de arrematação.

1.11. Assumirá integral responsabilidade por eventuais danos causados ao DER ou a terceiros, em
razão da prestação dos serviços objeto deste contrato.

1.12. Retirar a identificação dos bens arrematados (plaquetas de patrimônio e outros) e devolvê-las ao
Contratante.

1.13. Deverá prestar contas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da data de realização do leilão,
mediante a apresentação de relatório detalhado dos bens, dos arrematantes, dos valores e de todos os
procedimentos executados.

1.14. Realizar a ampla divulgação do leilão, bem como conduzir o leilão e responsabilizar-se por todos
os atos administrativos de sua competência até o encerramento, com a devida prestação de contas após 10 (dez) dias
úteis da data da realização do leilão, constando:

a) ata do leilão público realizado;

b) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço do arrematante;

c) carta de arrematação ou nota de arrematação em 2 (duas) vias devidamente assinadas pelo
Leiloeiro, constando:

I. nº do Edital do lote e valor da arrematação;

II. Identificação do(s) arrematante(s), regularmente qualificados, com inclusão dos números do RG, do
registro da CNH quando habilitados, do CPF ou do CNPJ, contrato social, documento de identificação com foto e CPF
do representante legal, se pessoa jurídica, além da indicação do endereço completo, número de telefones,
residencial/comercial, celular e e-mail;

III. Descrição do lote arrematado constando: marca/modelo, ano/modelo, cor, placa, chassi, RENAVAN,
nº motor, combustível, se veículo, e classificação do lote, descrição dos materiais inservíveis, e sucatas arrematadas;

IV. Os dados contidos na prestação de contas, independentemente do fornecimento em relatório
digitado, serão apresentados em arquivo eletrônico.

1.15. Informar à CPA, logo após a conclusão do leilão, os lotes arrematados com os respectivos valores
de alienação.

 

2. DA DATA, HORÁRIO E LOCAIS

2.1. Todas as referências de tempo neste Edital, incluindo avisos, erratas, sessões públicas, contagem
de prazos e registros no sistema eletrônico, observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF. Além disso,
toda menção a valores neste Edital refere-se à moeda Real (R$).

2.2. O Leilão eletrônico será realizado no dia 26 de fevereiro de 2026, a partir das 10h00, com acesso
pelo sítio eletrônico www.sfrazao.com.br.  O encerramento ocorrerá na forma prevista no item 7.4.2, podendo ser
prorrogado por até 1 (uma) hora, conforme disposto no item 7.7. O certame permanecerá aberto até que sejam
ofertados todos os lotes constantes dos Anexos deste Edital, adotando-se como critério de julgamento o maior lance
por lote.

2.3. Os interessados poderão acessar o Edital de Leilão no site www.sfrazao.com.br e no Portal do
DER/SP (www.der.sp.gov.br).

http://www.sfrazao.com.br/
http://www.sfrazao.com.br/
https://www.der.sp.gov.br/WebSite/Index.aspx


2.3.1. Caso não seja possível a realização na data prevista, o leilão será automaticamente transferido
para o primeiro dia útil subsequente ou conforme decisão fundamentada da Comissão de Leilão.

2.4. A divulgação será realizada no Portal eletrônico do Leiloeiro, no site do DER/SP e em jornal de
grande circulação, conforme previsto no item 17.1.10 do Edital de Chamamento Público nº 03/2024.

 

3. DO OBJETO

3.1. O presente leilão tem por objetivo a alienação de bens inservíveis, veículos e máquinas descritos e
caracterizados nos anexos ao Edital, que serão vendidos NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRAM E
SEM GARANTIA, reservando-se ao DER/SP o direito de liberá-los, ou não, a quem maior lance oferecer, bem como
retirá-los, desdobrá-los ou reuni-los em lotes, de acordo com o seu critério ou necessidade, por intermédio do
Leiloeiro Oficial. O DER/SP poderá, mediante justificativa fundamentada de interesse público, alterar, retirar ou
reagrupar lotes.

3.2. No que se refere a microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e demais
equipamentos de informática, eletroeletrônicos, peças, partes ou componentes, a sua inclusão no presente leilão
observou previamente as diretrizes do Programa Nacional de Desfazimento e Recondicionamento de Equipamentos
Eletrônicos, instituído pela Lei Federal nº 14.479/2022, tendo sido constatada, mediante análise técnica, a
inviabilidade de reaproveitamento, recondicionamento ou destinação para fins de inclusão digital, razão pela qual os
referidos bens foram classificados como inservíveis e destinados à alienação.

3.3. A alienação de VEÍCULOS COM DIREITO A DOCUMENTO E MÁQUINAS OPERACIONAIS
PERTENCENTES AO DER, os quais se encontram nos endereços situados em Ribeirão Preto, São José do Rio Preto e
Barretos, vinculados ao Órgão, conforme relação descrita nos anexos ao Edital.

3.4. O interessado declara ter pleno conhecimento do presente Edital, SENDO DE SUA
RESPONSABILIDADE A VISTORIA FACULTATIVA PRÉVIA DOS LOTES, isentando o DER/SP, o Portal Eletrônico, o Leiloeiro
Administrativo e a gestão por eventuais vícios existentes no bem adquirido.

3.4.1. Os bens serão ofertados e vendidos no estado e nas condições em que se encontram, isentando
o Estado e o(a) leiloeiro(a) de quaisquer responsabilidades, inclusive por qualquer modificação ou alteração que
venha a ser constatada na constituição, composição ou funcionamento dos bens, independentemente da realização
ou não da visitação facultada no item deste edital.

3.4.2. O oferecimento de lances pressupõe o conhecimento das características e da situação dos
materiais e o risco consciente do arrematante, não cabendo qualquer reclamação posterior quanto às qualidades
intrínsecas ou extrínsecas, procedência ou especificação dos produtos, inclusive com relação a quaisquer defeitos ou
vícios ocultos, como também desistências,  indenizações, trocas, consertos, compensações financeiras de qualquer
hipótese ou natureza.

3.4.3. O cumprimento de eventuais exigências de entidades oficiais ou privadas, previstas em lei ou
regulamento próprio, inerentes ao uso, ao consumo, à industrialização, ao transporte, ao armazenamento, à
destinação ou à comercialização dos materiais arrematados, inclusive no que se refere ao cumprimento das normas
de saúde pública, segurança, meio ambiente ou outras, tais como certificados de qualidade, certificados de origem,
certificados de registro, certificados de licenciamento, selos de controle, laudos técnicos ou qualquer outra, ficará a
cargo do arrematante, não cabendo qualquer ônus ou responsabilidade ao Estado e ao(à) leiloeiro(a).

3.5. Os bens serão vendidos no estado e condições em que se encontram, podendo apresentar falta de
peças ou componentes, ferrugens, corrosão, avarias diversas, problemas na numeração do chassi ou outras
irregularidades, eventualmente necessitando de reparos ou remarcações. Presume-se que os licitantes tenham
realizado vistoria prévia dos bens, assumindo total responsabilidade pela avaliação de seu estado e adequação ao
uso pretendido.

3.5.1. A arrematação implica aceitação integral das condições físicas, documentais e funcionais dos
bens, não cabendo reclamações posteriores quanto a marcas, procedência, qualidades intrínsecas ou extrínsecas,
vícios aparentes ou solicitação de abatimento no preço.

3.5.2. Somente será admitida a análise de eventual vício oculto não identificável pela vistoria prévia,
devidamente comprovado pelo arrematante e desde que não caracterizado desgaste natural, mau uso, condição
própria de sucateamento ou deterioração compatível com a natureza do bem.

3.5.3. Em hipótese alguma haverá direito a reembolso, substituição ou cancelamento do lote
arrematado, exceto se demonstrado vício oculto grave decorrente de fato imputável à Administração, devidamente
comprovado e comunicado pelo arrematante no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a retirada do bem.



3.5.4. Não serão consideradas como vício oculto as condições resultantes de uso prolongado, desgaste
natural, obsolescência, danos típicos de bens classificados como inservíveis ou sucateados, nem defeitos previsíveis
ou compatíveis com a vistoria realizada.

3.5.5. Veículos com direito a documento: Direito à documentação, após a eventual e devida
necessidade de recuperação, consertos e/ou substituição de peças, de única e exclusiva responsabilidade dos
arrematantes.

3.5.6. Os bens listados nos anexos ao Edital poderão ser verificados através do site
www.sfrazao.com.br, mas as fotos divulgadas são meramente ilustrativas, não servindo de parâmetro para
demonstrar o estado de conservação dos bens ou influenciar na decisão de ofertas de lances para arrematação dos
bens.

3.5.7. As fotografias divulgadas são meramente ilustrativas e podem conter divergências de cor,
estado, composição ou acessórios, não servindo como parâmetro exclusivo para avaliação do bem.

3.6. As eventuais imagens relacionadas aos lotes, visualizadas através do site, não gerarão aos
participantes qualquer direito à indenização ou ressarcimento.

3.7. Na hipótese de exclusão de um bem pertencente a lote já arrematado, o valor correspondente
será proporcionalmente abatido do valor total da arrematação.

3.8. A devolução será feita sem atualização, salvo quando a legislação específica determinar correção
monetária.

3.9. Vendas canceladas serão, se necessárias, reembolsadas SOMENTE através de depósitos em conta
bancária de titularidade do arrematante cadastrado.

3.10. A participação na arrematação de lotes compostos por tanques contendo resíduos ou traços de
produtos asfálticos será restrita a empresas credenciadas e licenciadas pelo órgão ambiental competente,
devidamente possuidoras de laudo de capacitação técnica vigente para atividades de desmontagem,
descontaminação, transporte e destinação desse tipo de material, conforme legislação aplicável.

3.10.1. A empresa arrematante deverá apresentar declaração de que observará plano de manejo
ambiental sustentável do material, quando aplicável, contemplando ações de reciclagem ou destinação adequada.

3.10.2. Caso a empresa esteja sediada no Município de São Paulo ou nele exerça atividades, deverá
apresentar declaração de observância ao art. 3º da Lei Municipal nº 14.015/2005. Para empresas de outras
localidades, aplicar-se-á a legislação ambiental local correspondente.

3.10.3. A empresa arrematante deverá apresentar licença de funcionamento e licença ambiental
vigentes para armazenamento, tratamento, descontaminação ou destinação dos resíduos, conforme exigido pela
legislação municipal e estadual.

3.10.4. A empresa arrematante deverá apresentar o Termo de Responsabilidade Ambiental constante
no Anexo V deste Edital, devidamente assinado por seu representante legal.

3.10.5. A empresa arrematante deverá apresentar plano de manejo ambiental completo, quando
exigido pela legislação, incluindo desmontagem, descontaminação, corte, transporte, descaracterização e destinação
final dos materiais.

3.10.6. Deverão ser apresentados os alvarás e licenças ambientais exigidos pela autoridade
competente da localidade da empresa, ou declaração de dispensa quando aplicável.

3.10.7. A equipe designada pelo arrematante para a retirada do material deverá utilizar uniforme com
faixa refletiva e EPIs adequados, observando integralmente as normas de segurança vigentes.

3.10.8. O arrematante assume integral responsabilidade técnica e operacional pela desmontagem,
descontaminação, limpeza, retirada, corte, içamento, transporte e destinação final dos tanques e dos resíduos neles
existentes, incluindo todos os custos relativos à mão de obra, equipamentos, veículos, licenciamento,
descaracterização e emissão de laudo técnico, a fim de que sejam realizados os serviços de limpeza e tratamento de
acordo com as exigências normativas e de segurança aplicáveis.

3.10.8.1. O arrematante deverá apresentar ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, emitida por
profissional habilitado, abrangendo todas as atividades envolvidas, bem como Plano de Resposta a Emergências,
contendo medidas de prevenção, contenção e mitigação de eventuais derramamentos ou acidentes ambientais
durante a execução das atividades.

http://www.sfrazao.com.br/


3.10.8.2. Todas as operações deverão observar rigorosamente as normas ambientais, de segurança do
trabalho e prevenção de acidentes, sendo o arrematante responsável por qualquer dano decorrente do manejo
inadequado, sem qualquer ônus ao DER/SP.

3.10.9. O arrematante deverá cumprir rigorosamente as Normas Regulamentadoras (NRs), as normas
ambientais, de segurança do trabalho e prevenção de acidentes, garantindo que todas as etapas de desmontagem,
manejo, transporte e destinação final ocorram de forma segura e legal.

3.10.10. Em caso de derramamentos, vazamentos, contaminação do solo, água ou atmosfera, ou
quaisquer outros danos ambientais decorrentes das atividades realizadas, o arrematante assume integral
responsabilidade civil, administrativa e ambiental, incluindo, dentre outras obrigações, a reparação integral dos
danos, compensações ambientais, saneamento, remediação, descontaminação, eliminação de passivos e
cumprimento de todas as medidas determinadas pelos órgãos fiscalizadores competentes.

3.10.10.1. O arrematante deverá ainda adotar imediatamente todas as ações de contenção e
mitigação necessárias, comunicando o ocorrido aos órgãos ambientais competentes e ao DER/SP, respondendo
também solidariamente pelos atos de empresas subcontratadas que venham a atuar na execução das atividades.

 

4. DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS E DE SEGURANÇA

4.1. O arrematante será integralmente responsável pelo manejo, transporte e destinação final de
quaisquer resíduos eventualmente presentes nos bens alienados, observando integralmente a legislação ambiental
vigente, em especial:

Lei Federal nº 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS);

Resoluções CONAMA nº 358/2005 e nº 452/2012;

Normas ABNT NBR 10.004, 10.005, 10.007 e 13.221;

Resolução ANTT nº 5.947/2021.

4.2. A retirada de tanques ou equipamentos contendo resíduos somente poderá ser realizada por
empresa licenciada pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB ou órgão ambiental competente,
apresentando Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental – CADRI ou documento equivalente,
quando aplicável, bem como demais licenças exigidas pela legislação.

4.2.1. O transporte deverá ser executado em veículos autorizados para transporte de resíduos
perigosos, com documentação adequada, sinalização exigida pela Resolução ANTT nº 5.947/2021, e conduzidos por
motorista com a certificação exigida por Lei, sob pena de suspensão imediata da operação.

4.2.2. Nenhuma atividade de desmontagem, corte, movimentação, carregamento ou retirada poderá
ser iniciada sem autorização expressa do fiscal do DER/SP, que poderá acompanhar integralmente a operação e
suspender os trabalhos em caso de descumprimento das exigências ambientais ou de segurança.

4.2.3. O arrematante responderá por danos ambientais ou contaminações decorrentes de manejo
inadequado, sem qualquer ônus ao DER/SP.

4.2.4. Somente poderão participar da arrematação de lotes de tanques metálicos ou similares as
empresas licenciadas e credenciadas pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, que apresentem
laudo técnico de capacitação compatível com a natureza dos materiais e resíduos envolvidos, sob pena de
desclassificação do lance e anulação da venda. As exigências deste item complementam, sem substituir, as condições
já previstas no item 3.10.

4.2.5. A empresa arrematante deverá apresentar CADRI válido ou documento equivalente emitido pelo
órgão ambiental de sua sede, autorizando movimentação, transporte e destinação dos resíduos.

4.2.6. O arrematante assume integral responsabilidade técnica e operacional pela desmontagem,
retirada, descontaminação, limpeza, descaracterização, corte, emissão de laudos técnicos, transporte e destinação
final dos tanques e dos resíduos remanescentes, em conformidade com as exigências normativas, ambientais e de
segurança aplicáveis.

4.2.7. Todas as etapas deverão observar integralmente as NRs, normas da CETESB, legislações
estaduais, municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis.

4.2.8. A destinação dos resíduos deverá ocorrer exclusivamente em unidades receptoras
adequadamente licenciadas, sendo vedado qualquer tipo de descarte que não atenda às normas ambientais



vigentes.

4.2.9. O arrematante deverá apresentar ao DER/SP – CPA, no prazo máximo de 15 dias após a
destinação, o Certificado de Destinação Final (CDF) emitido pela unidade receptora, comprovando o tratamento,
descaracterização ou disposição final ambientalmente adequada.

4.2.10. Na ocorrência de derrames, vazamentos, contaminação do solo, água, ar ou quaisquer danos
ambientais, o arrematante assume integral responsabilidade, incluindo: Reparação ambiental, saneamento e
descontaminação, compensações ambientais demandadas pelos órgãos fiscalizadores, custos de remoção, limpeza e
correção, e responsabilidades decorrentes de atos de empresas subcontratadas, pelas quais o arrematante
responderá solidariamente.

4.2.11. A arrematação somente será considerada válida mediante comprovação, pela empresa
vencedora, do atendimento a todas as exigências ambientais, licenças, autorizações e demais requisitos
estabelecidos neste item.

 

5. DA VISITAÇÃO: LOCAL, DATA E HORÁRIO

5.1. Os bens objeto deste leilão, constituídos por inservíveis, veículos e máquinas, encontram-se
descritos, avaliados e agrupados por lote, conforme relação constante dos anexos deste Edital. Esses bens estarão
disponíveis para visitação pública nos dias 24 e 25 de fevereiro de 2026, no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às
16h00, nos endereços e unidades indicados nos Anexos deste Edital, abrangendo Coordenadorias Regionais,
Residências de Conservação e demais locais vinculados ao DER/SP, conforme detalhamento de endereços constantes
do respectivo anexo.

5.2. Os lotes deverão ser examinados pelos interessados e, se for o caso, por técnicos de sua
confiança, no(s) dia(s) e horário(s) indicado(s), sendo vedados quaisquer outros procedimentos, como manuseio,
experimentação e retirada de peça.

5.3. É permitido portar máquina fotográfica e/ou celulares, assegurando a todo interessado o direito
de efetuar o registro fotográfico do lote por ele inspecionado, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar
qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do presente leilão.

5.4. A visitação é facultativa, porém recomenda-se fortemente que os interessados inspecionem os
lotes antes de ofertar lances, assumindo total responsabilidade pelo estado dos bens.

5.5. Os valores mínimos de arrematação foram definidos com base em avaliação realizada pelo
Leiloeiro Oficial, conforme previsto no Edital de Chamamento Público nº 03/2024, utilizada como referência para
composição dos valores iniciais dos lotes.

 

6. DA PARTICIPAÇÃO E DOS LANCES

6.1. Os interessados em participar do leilão deverão se cadastrar no sítio eletrônico:
www.sfrazao.com.br, observando as regras ali estabelecidas, e aceitando as condições de vendas previstas para o
certame.

6.1.1. Sendo pessoa natural: Cédula de identidade; Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -
CPF; Comprovante de endereço.

6.1.2. Sendo pessoa jurídica: Registro empresarial, no caso de empresa individual; Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária ou
cooperativa; Documento de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades
empresárias ou cooperativas; Ato constituído atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; Decreto de autorização, em se
tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; Prova de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); Comprovante de endereço.

6.2. Não poderão participar do leilão, direta ou indiretamente, as pessoas físicas ou jurídicas que se
encontrem, no momento de realização do leilão, impossibilitadas de participar da licitação em decorrência de sanção
que lhes foi imposta;

6.2.1. Vínculos com Dirigentes: Aqueles que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigentes do órgão ou entidade contratante, ou com agentes públicos
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que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

6.2.2. Concorrência entre Empresas: Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

6.2.3. Condenações Judiciais: Pessoas físicas ou jurídicas que, nos cinco anos anteriores à divulgação
do Edital, tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes em casos
vedados pela legislação trabalhista, nos termos do artigo 14 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.2.4. Agentes Públicos: Agentes públicos do órgão licitante, incluindo terceiros que auxiliem na
condução do certame, profissionais especializados ou funcionários e representantes de empresas que prestem
assessoria técnica, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesse durante ou após
o exercício do cargo ou emprego.

6.3. O cadastro deve ser feito com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência ao leilão,
para análise dos dados do cadastro e confirmação da participação, sendo vedada a alteração de dados cadastrais
para o respectivo leilão objeto do presente Edital após a efetivação do lance.

6.3.1. O cadastro prévio do usuário é requisito fundamental para a participação da forma online.

6.4. O uso do login e senha cadastrados na plataforma eletrônica é de inteira responsabilidade do
participante, não cabendo ao DER/SP ou ao Leiloeiro responsabilização por uso indevido, inclusive por terceiros.

6.5. Após estar cadastrado no site e devidamente habilitado no sistema para o leilão de interesse, a
partir da data prevista, o licitante poderá enviar lances antecipadamente à sessão pública, no lote de seu anseio,
deixando-o registrado no sistema.

6.6. Cada pessoa física ou jurídica apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente
munido de documentos de identificação, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório,
respondendo assim, por todos os efeitos, sua representação. Nenhuma pessoa, ainda que credenciada, poderá
representar mais de um participante.

6.7. Lances automáticos: a plataforma de leilão disponibilizará ao usuário a possibilidade de programar
lances automáticos, de forma que, se outro usuário cobrir seu lance, o sistema automaticamente gerará um novo
lance para aquele usuário, acrescido de um incremento fixo e pré-determinado, até um limite máximo definido pelo
usuário. Em caso de vários usuários/participantes terem cadastrado lances automáticos num mesmo lote, o sistema
aplicará uma regra de antiguidade na prioridade do lance automático de acordo com o horário do cadastro da
programação automática efetuada pelo usuário.

6.8. Durante a realização do leilão, o participante que impedir, perturbar, fraudar, afastar ou procurar
afastar participantes ou arrematantes por oferecimento de vantagens ou qualquer outro meio ilícito, está sujeito às
sanções previstas nos artigos 335 e 337 do Código Penal.

6.9. O arrematante que não apresentar os documentos exigidos no cadastro e/ou não efetuar,
integralmente, os pagamentos devidos em consonância com as exigências contidas neste Edital, além de perder o
direito ao bem ou ao lote de bens, também sujeitar-se-á às penalidades (advertência, multa, impedimento de licitar e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, e
alterações posteriores.

6.9.1. A desistência do lote, configurada pelo não pagamento no prazo estabelecido, implicará o
cancelamento automático de todos os lotes arrematados pelo usuário e a aplicação de multa única de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total dos lotes arrematados.

6.10. Os lotes classificados como sucatas (veículos, máquinas e demais materiais inservíveis) e
inseridos em processos de leilão somente poderão ser vendidos como destinação final e sem direito à
documentação, como sucatas prensadas para empresas regulares do ramo de siderurgia ou fundição, ou como
sucatas aproveitáveis para empresas do ramo do comércio de peças usadas reguladas pela Lei nº 12.977, de 20 de
maio de 2014, e normativo do CONTRAN.

6.11. Nos lotes classificados como conservados (destinados à circulação): Pessoas físicas e pessoas
jurídicas, inscritas respectivamente no Cadastro de Pessoa Física - CPF e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do Ministério da Fazenda, possuidores de documento de identidade, excluídos os incapazes nos termos da
legislação civil;



6.12. Nos lotes classificados como sucatas (aproveitáveis, inservíveis, ou aproveitáveis com motor
inservível): empresas credenciadas e regulares do ramo de siderurgia e fundição, no caso de sucatas a serem
prensadas, ou como sucatas aproveitáveis para empresas do ramo do comércio de peças usadas, reguladas pela Lei
nº 12.977/2014 e normativos do CONTRAN, observando a Lei nº 15.276/2014, sendo necessária a comprovação do
ramo de atividade no ato de credenciamento, com a apresentação do Comprovante de Inscrição e de Situação
Cadastral (emitido no mês), Contrato Social, CNPJ, RG e CPF do representante legal.

6.12.1. É expressamente vedada a arrematação de sucatas por pessoas físicas.

6.12.2. As sucatas serão vendidas, sem direito à documentação, no estado de conservação e condição
em que se encontram, pressupondo-se que tenham sido previamente examinados pelo licitante, que deverá ser,
neste caso, exclusivamente, Pessoa Jurídica, em consonância com a Lei nº 12.977/2014 e Resolução nº 611/2016 do
CONTRAN, não cabendo a respeito deles, qualquer reclamação quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas.

6.13. O valor mínimo de lance inicial para cada lote será o estimado no Edital ou o melhor lance
antecipado registrado no sistema até o início da sessão pública.

6.14. Iniciada a etapa competitiva, os participantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.15. Os lances ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo direito de
pleitear desistência, alterações posteriores, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.16. A simples oferta de lance demonstrará intenção de compra nos respectivos lotes de seu interesse
e implica aceitação expressa pelo licitante de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital. O licitante
declara:

6.16.1. Que tem ciência e concorda com os termos e condições contidas neste Edital e seus anexos e
que cumpre plenamente as condições exigidas para participação no certame;

6.16.2. Que inexistem fatos impeditivos para participação no processo licitatório;

6.16.3. Que tem ciência de que as condições exigidas para a licitação do certame aplicam-se a todas as
suas etapas, até a entrega das mercadorias.

6.17. Os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante, que assume os riscos
oriundos de falhas por qualquer ocorrência, tais como quedas ou falhas no sistema, da conexão de internet, ou
impossibilidades técnicas ou quaisquer outras ocorrências, tendo em vista que a internet e o site são apenas
facilitadores de oferta, não sendo cabível qualquer reclamação a esse respeito.

6.17.1. Em caso de divergência entre o horário exibido no computador do participante e o horário
registrado pelo servidor da plataforma eletrônica, prevalecerá sempre o horário registrado pelo sistema do provedor.

6.18. O usuário poderá ofertar mais de um lance para um mesmo bem, prevalecendo sempre o maior
lance ofertado.

6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for
recebido primeiro.

 

7. PERÍODO PARA RECEBIMENTO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Os lances só poderão ser ofertados através do PORTAL.

7.2. O PORTAL permite o recebimento de lances virtuais em tempo real.

7.3. Todos os lances têm igualdade de condições.

7.4. Data e hora do FIM da recepção das propostas: O recebimento das propostas eletrônicas (lances
iniciais) terá início em 10 de fevereiro de 2026, permanecendo aberto até a data de encerramento que será no dia 26
de fevereiro de 2026, conforme o cronograma e a ordem de fechamento de lotes disponibilizados no Portal
eletrônico do Leiloeiro oficial www.sfrazao.com.br.

7.4.1. A(s) data(s) e horários de encerramento observarão o disposto no Edital e poderão ser ajustados
pelo Leiloeiro oficial, mediante comunicação prévia no próprio sistema eletrônico, de forma a garantir a ampla
concorrência e a transparência do certame.

7.4.2. Os lotes serão encerrados, um a um, de forma escalonada, a cada 1 (um) minuto, sendo o
encerramento do lote 01 às 10h00, o encerramento do lote 02 às 10h01, e assim sucessivamente, até o último lote.
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7.5. A cada lance ofertado nos últimos segundos do tempo regulamentar, o sistema acrescentará
automaticamente 45 (quarenta e cinco) segundos ao encerramento do lote, garantindo igualdade de oportunidades
entre os participantes.

7.6. No presente processo de alienação poderá haver mais de uma sessão de leilão, cuja quantidade
de sessões depende do volume de veículos relacionados.

7.7. Encerrada a etapa principal do leilão, os lotes que não tiverem sido arrematados poderão ser
reapregoados em repasse, na mesma sessão, por prazo adicional de até 1 (uma) hora, ocasião em que serão
ofertados exclusivamente os lotes não arrematados, observadas as mesmas regras de disputa previstas neste Edital.

7.8. Após o encerramento do leilão, o Leiloeiro Oficial encaminhará o relatório e a ata à Comissão de
Leilão, que os submeterá à autoridade competente do DER/SP para homologação e adjudicação, nos termos do art.
71 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.9. Os licitantes, durante o procedimento, serão informados, em tempo real, do valor do maior lance
registrado, vedada a identificação do licitante ofertante.

7.10. O licitante será imediatamente informado, pelo sistema, do recebimento de seu lance.

7.11. O uso inadequado de certificado digital, login e senhas de acesso é de exclusiva responsabilidade
do licitante, não cabendo ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo qualquer
responsabilidade por eventuais danos causados aos licitantes ou a terceiros.

7.12. A participação no leilão, em quaisquer de suas fases, acarreta a responsabilidade legal do
licitante pelos atos praticados, ainda que o licitante seja representado por procurador, e implica a presunção de sua
capacidade técnica e da disponibilidade de infraestrutura tecnológica necessária para realização das operações e
transações inerentes ao leilão.

7.13. Os lances propostos serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o
direito de pleitear alterações, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.14. O licitante será formalmente responsável por todas as transações efetuadas em seu nome no
leilão eletrônico, assumindo como verídicas e inalteráveis suas propostas de valor de compra e lances, incumbindo-
lhe acompanhar as operações e observar avisos, erratas e demais informações no decorrer do  leilão, ficando
responsável pelo ônus decorrente de quaisquer perdas causadas pela inobservância de mensagens emitidas pelo
sistema do leilão eletrônico ou por sua desconexão.

7.15. Cada lote será vendido àquele que ofertar o maior lance.

 

8. DA ARREMATAÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Os lotes serão adjudicados ao maior lance, mediante pagamento à vista, em até 24 (vinte e
quatro) horas após o encerramento do leilão.

8.1.1. Será cobrada comissão de 5% ao Leiloeiro oficial, sendo de responsabilidade do arrematante seu
pagamento, nos termos do art. 31 da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.2. As disposições específicas aplicáveis aos veículos com direito a documento não se estendem aos
demais bens móveis, que seguem exclusivamente as regras gerais de arrematação e pagamento previstas neste item.

8.3. O ARREMATANTE de veículo destinado à circulação será responsável, além das despesas previstas
na Nota de Venda, por arcar com o pagamento dos tributos incidentes sobre o veículo arrematado a partir da
aquisição, a ser calculado de forma proporcional, a contar do mês da realização do leilão, nos termos do § 4º do
artigo 25 da Resolução CONTRAN nº 623, de 2016.

8.3.1. Ao ARREMATANTE compete arcar com as taxas de transferência de propriedade do veículo, de
licenciamento do exercício em curso, tributos parciais ou integrais de IPVA do ano corrente e o emplacamento do
veículo arrematado com direito à documentação.

8.3.2. O ARREMATANTE arcará com as despesas de confecção de chaves (quando necessário), dos
serviços de carregamento, transporte e retirada do mesmo, inclusive os danos daí resultantes.

8.3.3. Por ocasião da transferência do(s) veículo(s) junto ao DETRAN competente, o ARREMATANTE
deverá submetê-lo(s) à vistoria, efetuar o pagamento das taxas correspondentes, bem como se adequar aos
procedimentos de registro exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro e as normativas do DETRAN-SP.



8.3.4. Compete ao DER/SP quitar débitos e tributos anteriores à arrematação, quando houver saldo
remanescente, sendo o desbloqueio e demais procedimentos subsequentes de responsabilidade do DETRAN de
origem.

8.4. O preço do bem arrematado e os valores devidos a título de comissão do Leiloeiro deverão ser
pagos à vista, através de rede bancária, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão.
Os dados bancários do Leiloeiro serão repassados através de e-mail após a arrematação.

Dados Bancários: BANCO BRADESCO - Agência nº: 1382, Conta corrente nº: 425763-4, Favorecido:
Antônio Carlos Celso Santos Frazão, CPF: 048.979.008-91 (PIX)

8.4.1. Os pagamentos efetuados conforme estabelecido nos subitens acima, apenas serão
considerados realizados, após a respectiva compensação do depósito ou transferência.

8.4.2. Efetivado o pagamento dos valores de arrematação e da comissão do Leiloeiro, os comprovantes
deverão ser enviados, dentro do mesmo prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, para
o e-mail: pagamento@sfrazao.com.br

8.4.3. Valores pagos erroneamente a maior serão estornados após abertura de protocolo.

8.4.3.1. O protocolo de estorno será aberto somente após análise do requerimento do interessado via
e-mail, que deverá conter: Nome do banco, Número da agência, Tipo de conta (corrente ou poupança), Nome do
titular e CPF/CNPJ do titular.

8.4.4. Todo participante cadastrado reconhece a íntegra deste Edital, bem como reconhece o valor
ofertado e as despesas ou multas penitenciais, como líquido, certo e exigível, desde já dando seu ciente e ordem para
protesto e acionamento judicial através de execução por quantia certa.

8.4.5. ADVERTÊNCIAS: Todos os arrematantes estarão sujeitos ao art. 335, do Código Penal Brasileiro,
que preconiza: "Todo aquele que impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública,
promovida pela administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar
afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem estará incurso nas penas
de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção, ou multa, além da pena correspondente à violência, com os
agravantes dos crimes praticados contra a Administração Pública, se houver".

8.5. O ato de arrematação não gera crédito de ICMS.

8.6. O bem ou lote de bens não arrematados, em virtude do descumprimento pelo arrematante de
qualquer das exigências constantes deste ato convocatório, será devolvido ao acervo para ser novamente apregoado
em um novo Edital.

 

9. DAS REGULARIZAÇÕES PÓS-LEILÃO, ENTREGA DOS BENS, TRANSFERÊNCIA (NO CASO DE
VEÍCULOS)

9.1. O acesso aos bens arrematados somente será permitido após a conclusão, pela Comissão de
Leilão, do procedimento administrativo. Para os bens que não envolvem registro veicular (máquinas, equipamentos,
materiais e sucatas), a liberação seguirá exclusivamente a comprovação de pagamento e as condições de retirada
previstas neste Edital.

9.1.1. Identificação e confirmação do pagamento integral realizado pelo arrematante.

9.2. Para os veículos com direito a documento, o levantamento de bloqueios diversos, registrados
antes do leilão, será solicitado ao DETRAN de origem do registro do veículo, pela Comissão de Leilão do DER/SP.

9.2.1. Após a solicitação formal realizada pelo DER/SP, o levantamento dos bloqueios é de
responsabilidade exclusiva do DETRAN de origem. O arrematante somente poderá prosseguir com a transferência
após a conclusão do procedimento pelo órgão competente.

9.2.2. O registro no DETRAN e a inspeção ambiental veicular, se exigida, para licenciamento ou
transferência, será de responsabilidade do comprador/arrematante;

9.2.3. Débitos que eventualmente retornam ao veículo após a transferência para o nome do
arrematante são de responsabilidade da entidade que instituiu a cobrança.

9.3. Os lotes arrematados e liberados pela Comissão de Leilão deverão ser retirados pelo arrematante
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da homologação do resultado do leilão, salvo motivo de força
maior devidamente comprovado e aceito pelo DER/SP.
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9.3.1. A retirada dos bens será realizada exclusivamente mediante agendamento prévio, que deverá
ser solicitado pelo arrematante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis, contados da ciência da liberação dos
bens, por meio dos canais oficiais informados neste Edital.

9.3.2. A retirada dos bens deverá ocorrer durante o prazo de 30 (trinta) dias úteis, no horário de
expediente das unidades do DER/SP (das 08h às 12h e das 13h às 17h), sendo vedado o acesso aos pátios em finais
de semana, feriados ou fora do horário de funcionamento, salvo em situações excepcionais, devidamente justificadas
pelo arrematante e expressamente autorizadas pelo DER/SP.

9.3.3. No ato do agendamento serão definidos data, horário e local da retirada, de acordo com a
disponibilidade operacional das unidades do DER/SP, a fim de organizar o fluxo de acesso, preservar a segurança e
garantir a integridade dos bens.

9.3.3.1. A ordem de retirada dos bens arrematados será definida exclusivamente pelo DER/SP, por
meio da Comissão de Leilão ou da unidade responsável pela guarda dos bens, observados critérios de interesse
público, segurança, logística, disponibilidade operacional das unidades e organização dos fluxos de acesso, não
assistindo ao arrematante direito subjetivo de escolha de data, ordem ou prioridade diversa daquela estabelecida
pela Administração.

9.3.4. O não agendamento da retirada dentro do prazo estabelecido, ou o não comparecimento na
data ajustada, sujeitará o arrematante às consequências previstas no Capítulo 10 deste Edital, inclusive cobrança de
taxas de estadia e eventual declaração de abandono.

9.4. Após a regularização dos bens, o responsável entrará em contato com os arrematantes por meio
do e-mail cadastrado na plataforma do leilão e/ou telefone informado. Nesse contato, serão fornecidas orientações
sobre o procedimento de agendamento para retirada dos bens adquiridos. Os arrematantes terão o prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, contados a partir do primeiro contato, para formalizar o agendamento da retirada.

9.4.1. Os comunicados por e-mail serão enviados exclusivamente para os endereços eletrônicos
cadastrados na plataforma do leilão. O DER/SP e seus colaboradores não se responsabilizam por eventuais falhas na
entrega das mensagens, incluindo, mas não se limitando a erros no cadastro, caixas de spam ou problemas técnicos
relacionados ao provedor de e-mail do destinatário.

9.5. É obrigatória a presença de fiscal designado pelo DER em todas as liberações dos bens leiloados.

9.6. O arrematante deverá apresentar, no ato da retirada dos bens, documento de identificação com
foto e, se for o caso, procuração com poderes específicos, com firma reconhecida por autenticidade em cartório ou
assinatura eletrônica do gov.br, para que um terceiro possa retirar o bem. Em caso de Pessoa Jurídica, devem ser
apresentadas cópias autenticadas do Contrato Social e da Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF do
sócio proprietário, bem como procuração com poderes específicos, com firma reconhecida por autenticidade em
cartório ou assinatura eletrônica do gov.br do sócio proprietário.

9.7. O arrematante (ou seu representante) retirará a nota de venda e assinará a certidão de leilão
junto ao pátio de recolhimento, quando for retirar o bem adquirido.

9.7.1. O DER/SP não fornece nota fiscal e não possui Inscrição Estadual.

9.8. Na nota de venda constarão as características completas do(s) bem(ns) ou do lote de bens
arrematados (no caso de veículos: a marca e o modelo, a placa, o ano do modelo e o ano de fabricação, a cor do
veículo, a sequência alfa numérica do chassi), a situação do bem ou do lote de bens (recuperável ou sucata), a
identificação do arrematante (se pessoa natural), o nome completo do arrematante, o número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de Identidade, o endereço completo, indicado o nome e o
número do logradouro, o bairro, a cidade, o Estado e o CEP, e se pessoa jurídica, a razão social da empresa
arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, o endereço completo da sede
social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o Estado, o CEP e o valor da arrematação.

9.9. Os bens serão liberados e entregues nas condições em que se encontram.

9.10. No ato da retirada o arrematante ou seu representante deve vistoriar o(s) lote(s), conferindo o
estado do(s) bem(ns). Eventual divergência da condição de venda identificada por ocasião da visitação deverá ser
comunicada imediatamente à Comissão de Leilão, via SEI/Usuário Externo, abstendo-se de retirar o bem.

9.11. A retirada do(s) bem(ns) pelo arrematante e/ou representante legal implicará concordância do
arrematante e plena aceitação das condições físicas em que se encontre(m) o(s) bem(ns), que recebe sem nada a
reclamar ou protestar posteriormente a respeito das condições do(s) bem(ns), peças faltantes ou derivados.

9.11.1. Não serão aceitas reclamações após a retirada do bem das dependências em que se encontre.



9.12. Após a retirada do(s) bem(ns) por seu arrematante, este será o responsável pela utilização e
responderá civil, penal e administrativamente pelo uso em desacordo com as restrições estabelecidas neste Edital e
na legislação em vigor, bem como a efetivação do procedimento, em caso de veículos, de transferência de
propriedade, às suas expensas.

9.13. Os lotes arrematados e liberados deverão ser retirados na sua totalidade, NÃO sendo reservado
ao arrematante o direito à retirada parcial dos mesmos e abandono do restante.

9.14. A retirada do(s) bem(ns), os serviços de transferência, bem como quaisquer despesas pertinentes
(vistoria, taxas, seguro, etc.) serão de inteira responsabilidade do arrematante, que deverá atentar para os prazos
estabelecidos neste Edital.

9.15. Todos os bens deverão ser retirados de forma transportada, ou seja, embarcados como carga,
cujas despesas são de responsabilidade do arrematante, até regularização do bem.

9.16. No ato da retirada do(s) bem(ns), o arrematante deverá providenciar a mão de obra, bem como
trazer todos os equipamentos de proteção e segurança necessários ao carregamento, não sendo permitida a
transformação dos bens arrematados dentro de qualquer área do imóvel em que se localize e toda e qualquer
despesa decorrente do carregamento e transporte dos bens vendidos correrá por conta e risco do arrematante.

9.17. São obrigações do arrematante na aquisição de veículos:

9.17.1. Fica sob a responsabilidade do arrematante, antes de colocar o veículo em circulação nas vias
públicas, verificar a existência e as boas condições de funcionamento dos equipamentos de segurança, procedendo
com a revisão técnica dos sistemas, peças e equipamentos de uso obrigatório no prazo e forma exigidos no Código de
Trânsito Brasileiro, para colocá-lo novamente em circulação.

9.17.2. O arrematante se compromete a não circular com o veículo ou aliená-lo a terceiros sem antes
efetivar o procedimento de transferência de propriedade do veículo para seu nome.

9.17.3. Correrão à custa do arrematante do lote conservado as despesas com licenciamento, IPVA e
Seguro Obrigatório gerado após a data de arrematação, bem como as taxas necessárias ao registro de propriedade,
que inclui taxas de transferência e vistoria dos veículos, além de quaisquer outras despesas, se houver necessárias à
regularização das restrições descritas na vistoria de transferência de propriedade, inclusive despesas referentes à
mudança de placa para o novo modelo (MERCOSUL), quando necessário.

9.17.4. Os atos e pagamentos de valores destinados à transferência dos veículos arrematados só
deverão ser efetivados pelos arrematantes após o automotor estar devidamente desvinculado dos débitos e
gravames anteriores à efetivação da arrematação.

9.17.5. É responsabilidade do arrematante a obtenção do CRV (número do espelho), quando
necessária, junto ao DETRAN.

9.17.6. Ficarão a cargo do arrematante todas as despesas inerentes à retirada dos bens arrematados,
inclusive impostos, taxas e as despesas com desmontagem, transporte, frete e outras que porventura sobrevierem.

9.17.7. Na retirada dos bens arrematados, o arrematante deverá respeitar e cumprir todas as normas
internas de segurança estabelecidas pelo DER, no que se refere à utilização de veículo apropriado, pessoal
devidamente identificado e portando todos os equipamentos obrigatórios de segurança estabelecidos pela legislação
em vigor, não cabendo ao DER qualquer responsabilidade por acidentes que venham a ocorrer durante e em função
das operações de carregamento e retirada.

9.17.8. O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens arrematados, bem
como as despesas decorrentes da sua retirada e ficará sob responsabilidade do arrematante a circulação ou venda do
referido veículo sem a legalização da documentação junto ao DETRAN/SP.

9.17.9. O arrematante é responsável pela completa descaracterização dos veículos oficiais, incluindo
remoção de logotipos, faixas, brasões, adesivos, dispositivo de sirene ou iluminação especial, antes de colocá-los em
circulação.

9.17.10. Os veículos arrematados deverão ser regularizados junto ao DETRAN/SP e ter a transferência
de propriedade efetivada pelo arrematante no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data da
comunicação formal de liberação do veículo, enviada pela Comissão de Leilão após a conclusão de todos os
procedimentos administrativos necessários, incluindo o levantamento de eventuais bloqueios anteriores ao leilão.

9.17.10.1. O prazo acima somente começará a correr após o arrematante receber, por e-mail
cadastrado ou via SEI/Usuário Externo, a comunicação oficial de liberação, contendo as instruções e os documentos
indispensáveis para a transferência.



9.17.10.2. Caso o arrematante não efetive a regularização no prazo estabelecido, sem justificativa
aceita pelo DER/SP, poderá ser instaurado processo administrativo para adoção das medidas legais cabíveis, inclusive
solicitação de bloqueio administrativo junto ao DETRAN/SP.

9.17.10.3. O arrematante somente poderá ser considerado inadimplente após o recebimento da
comunicação formal de liberação, não lhe sendo atribuída responsabilidade por atrasos decorrentes de
procedimentos internos do DER/SP ou do DETRAN/SP.

9.18. É dever do Leiloeiro devolver a comissão paga pelo(s) arrematante(s) no prazo de 02 (dois) dias
úteis após a ocorrência dos seguintes fatos:

a) Anulação ou revogação do leilão pelo Contratante;

b) Cancelamento do leilão por decisão judicial.

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

10.1. Estarão sujeitas às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 todas as pessoas físicas e
jurídicas que participarem do presente leilão, observado o princípio da proporcionalidade e a gravidade da infração.

10.2. O arrematante que descumprir as obrigações previstas neste Edital poderá ser considerado
inadimplente e ficará sujeito à aplicação das sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021,
mediante processo administrativo próprio, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Configurado o não pagamento integral do valor de arrematação após o prazo máximo previsto
neste Edital, e inexistindo justificativa aceita pela Comissão Especial de Leilão, será caracterizada desistência,
aplicando-se multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da arrematação, sem prejuízo da aplicação
de sanções administrativas proporcionais à gravidade da conduta.

10.3.1. O atraso no pagamento, desde que o pagamento seja efetivado dentro do limite de tolerância
de até 5 (cinco) dias úteis, implicará a cobrança de multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao
dia, limitada ao período referido.

10.3.1.1. A multa moratória não se aplica quando o atraso exceder os 5 dias úteis; nessa hipótese
incidirá a multa compensatória prevista no item 10.3.

10.3.2. Eventual aplicação das sanções de impedimento de licitar, declaração de inidoneidade,
advertência ou multa administrativa observará processo administrativo específico, garantindo contraditório e ampla
defesa, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

10.4. O arrematante fica ciente de que o não pagamento das multas previstas neste Edital sujeitará o
débito à incidência de juros e atualização monetária, conforme legislação aplicável às dívidas não tributárias,
podendo inclusive ensejar sua inscrição em Dívida Ativa do Estado, nos termos da Lei Estadual nº 17.843/2023.

10.4.1. A multa aplicada possui natureza estritamente administrativa, razão pela qual sua inscrição em
Dívida Ativa observará a disciplina própria das dívidas não tributárias, não se aplicando ao caso as disposições
referentes a tributos previstas no Código Tributário Nacional.

10.5. O licitante que não efetuar o pagamento do valor de arrematação nos prazos estabelecidos neste
Edital perderá o direito ao respectivo lote, podendo ainda ser submetido às sanções previstas no art. 156 da Lei nº
14.133/2021, a serem aplicadas conforme a gravidade da infração, sempre mediante processo administrativo regular.

10.6. O arrematante disporá do prazo definido no item 9.3 deste Edital, 30 (trinta) dias úteis, contados
da publicação da homologação para efetuar a retirada/remoção do lote arrematado, isento de quaisquer ônus a
título de estadia, guarda ou conservação. Findo esse prazo, poderão ser cobradas despesas dessa natureza até o
momento da retirada.

10.7. Ainda que cumpridas as demais exigências deste Edital, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias úteis
para retirada dos bens, a ausência de retirada pelo arrematante caracterizará situação de possível abandono. Nessa
hipótese, o DER/SP notificará o arrematante, por meio do e-mail cadastrado ou via SEI/Usuário Externo, concedendo
prazo adicional e improrrogável de 5 (cinco) dias úteis para providenciar a retirada.

10.7.1. Não sendo realizada a retirada no prazo complementar acima, sem justificativa aceita pelo
DER/SP, o bem será considerado formalmente abandonado, retornando ao patrimônio do DER/SP para reapreciação
e inclusão em novo leilão, com perda integral dos valores já despendidos pelo arrematante.

10.7.2. Permanecem ressalvadas as situações de caso fortuito ou força maior, devidamente
comprovadas e aceitas pela Comissão Permanente de Avaliação e Alienação de Bens do Estado.



10.8. Todas as penalidades previstas neste Edital serão aplicadas em consonância com a Lei nº
14.133/2021, observando-se o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

 

11. DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

11.1. Impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas em até 3 (três) dias úteis antes da
data de abertura da sessão pública, por escrito, enviadas via SEI/Usuário Externo ou por e-mail institucional e
deverão ser dirigidas ao Presidente do DER/SP, no prazo e na forma previstos no art. 164 da Lei 14.133/2021.

11.1.1. As comunicações oficiais relativas ao presente certame, incluindo esclarecimentos,
impugnações, intimações, notificações e encaminhamento de documentos, poderão ser realizadas preferencialmente
por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI/Usuário Externo ou pelo e-mail institucional cpa@der.sp.gov.br.

11.1.2. Alternativamente, serão admitidos protocolos presenciais de ofícios e documentos no
endereço da Sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP (Av. do Estado, 777 –
1º andar – Ponte Pequena – São Paulo/SP – CEP 01107-000), durante o horário de expediente, respeitando os prazos
previstos neste Edital.

11.1.3. Os interessados são responsáveis por acompanhar o recebimento e as comunicações realizadas
pelos canais oficiais informados.

11.1.4. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas à Comissão de Leilão do DER/SP e enviadas via
SEI/Usuário Externo ou para o e-mail institucional informado, dentro do prazo legal.

11.1.5. As impugnações serão analisadas e respondidas pela Administração no prazo máximo de 2
(dois) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.1.6. O acolhimento de impugnação que implique alteração substancial do Edital ensejará, quando
necessário, a reabertura dos prazos e a eventual redesignação da data do certame, nos termos da legislação
aplicável.

11.1.7. O indeferimento da impugnação não acarretará, por si só, a alteração da data previamente
estabelecida para a realização do leilão.

 

12. DOS RECURSOS

12.1. Caberá recurso contra os atos praticados no curso do presente certame que afetem diretamente
direitos ou interesses dos participantes, especialmente aqueles relacionados ao julgamento, à classificação, à
adjudicação e à homologação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.2. O interessado que pretender recorrer deverá manifestar, de forma motivada, sua intenção de
recurso, por meio do sistema eletrônico ou pelos canais oficiais indicados neste Edital, no prazo de 1 (um) dia útil ou
imediatamente, contado da divulgação do ato ou da decisão recorrida, sob pena de preclusão.

12.3. Havendo manifestação tempestiva de intenção de recurso, será concedido ao recorrente o prazo
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, por meio do Sistema Eletrônico de Informações –
SEI/Usuário Externo ou pelo e-mail institucional informado neste Edital.

12.4. Os demais interessados serão automaticamente intimados para, querendo, apresentar
contrarrazões no prazo de 3 (três) dias úteis, contado do término do prazo do recorrente.

12.5. As razões de recurso e as contrarrazões serão dirigidas à Comissão de Leilão do DER/SP,
responsável pela análise, instrução e decisão dos recursos interpostos.

12.6. A Comissão de Leilão poderá reconsiderar seus próprios atos ou proferir decisão fundamentada
sobre o recurso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado do encerramento da fase de contrarrazões.

12.7. O acolhimento do recurso importará apenas na invalidação dos atos que não puderem ser
aproveitados, permanecendo válidos os demais atos compatíveis com a decisão proferida.

12.8. Os recursos não terão efeito suspensivo, salvo quando, mediante decisão fundamentada da
Comissão de Leilão, for reconhecida a necessidade de sua concessão para evitar prejuízo irreparável ou de difícil
reparação ao interesse público ou aos participantes.

12.9. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do prazo, sem fundamentação, apresentados por
parte ilegítima ou em desconformidade com as disposições deste Edital.



12.10. As decisões relativas aos recursos serão formalizadas nos autos do processo administrativo,
publicadas nos meios oficiais e disponibilizadas aos interessados pelos canais institucionais do DER/SP.

12.11. O cronograma do certame foi estruturado de modo a contemplar, quando necessário, a fase
recursal, sem prejuízo do cumprimento dos prazos legais e da regular conclusão do procedimento.

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

13.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não haja comprometimento do interesse
público, da finalidade e da segurança da contratação.

13.2. O DER não reconhecerá reclamações de terceiros com quem venha o arrematante a transacionar
os bens adquiridos no presente Leilão.

13.3. Os bens, objeto desta licitação, serão entregues ao arrematante, livres e desembaraçados de
quaisquer ônus fiscais, judiciais e extrajudiciais.

13.4. O Leiloeiro Público Oficial e o DER, de per si ou por seus Membros ou Agentes, não se
responsabilizam pela má interpretação do estado de conservação dos lotes por parte dos interessados, sendo de
inteira responsabilidade do arrematante verificar o estado de conservação dos bens e suas especificações, tornando-
se, por tal razão, essencial a visitação e vistoria dos lotes nos dias especificados, não cabendo reclamações após a
realização do Leilão, seja a que título for.

13.5. Os bens aqui relacionados serão vendidos e entregues no estado e condições em que se
encontram e sem garantia, não cabendo ao Leiloeiro e ao DER qualquer responsabilidade por problema ou defeito
que venha a ser constatado posteriormente, na constituição, composição ou funcionamento dos bens licitados,
pressupondo-se, no momento do lance, que cada lote tenha sido previamente examinado pelo licitante e que este
tenha conhecimento das características e da situação do bem, e bem assim dos riscos do leilão. Não serão aceitas
reclamações ou desistência posterior, relacionadas às qualidades intrínsecas ou extrínsecas do bem, sua procedência
ou especificação.

13.6. É de responsabilidade exclusiva do arrematante, que o fará às suas expensas, a posterior revisão
técnica dos sistemas, a inspeção veicular - INMETRO, a substituição de peças ou outros procedimentos necessários à
circulação lícita do veículo e que sejam exigidos por ocasião do seu registro e transferência.

13.7. A arrematação dos bens não implica sucessão ambiental, permanecendo o arrematante
integralmente responsável por eventuais danos ambientais decorrentes de suas atividades, inclusive aqueles
identificados após a retirada dos bens, não recaindo sobre o DER/SP qualquer responsabilidade passada ou futura.

13.8. O arrematante deverá manter seus dados de contato atualizados na plataforma eletrônica, sendo
de sua responsabilidade acompanhar e garantir o recebimento das comunicações oficiais referentes ao leilão.

13.9. Os licitantes ficam responsáveis pelas consequências advindas da inobservância das normas e
instruções previstas neste Edital, como também de quaisquer avisos ou erratas expedidas pela Comissão de Leilão.

13.10. Nenhuma indenização será devida aos licitantes em decorrência dos atos praticados para
participar do procedimento licitatório.

13.11. A participação no presente leilão não gera ao licitante ou arrematante qualquer direito
adquirido, expectativa de direito ou prerrogativa de tratamento diferenciado, competindo exclusivamente à
Administração Pública decidir, por motivo de interesse público devidamente fundamentado, sobre a condução,
suspensão, revogação ou anulação do certame, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

13.11.1. No caso de anulação, não terá o arrematante direito à restituição do valor pago, se houver, de
qualquer forma, concorrido para a prática da irregularidade.

13.12. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da Sessão Pública, ficará esta
transferência para o primeiro dia útil subsequente (ou determinações específicas da Comissão de Leilão), no mesmo
horário anteriormente estabelecido.

13.13. À Comissão de Leilão cabe o direito de suspender a Sessão Pública, mediante prévia
comunicação eletrônica aos licitantes, sem que aos participantes caiba qualquer indenização.

13.14. Ao presidente da Comissão de Leilão cabe o direito de excluir quaisquer lotes deste Edital, no
interesse da Administração ou em atendimento à ordem judicial, mediante justificativa fundamentada, sem que aos
participantes caiba qualquer indenização.



13.15. Lotes não arrematados poderão ser reapregoados em repasse imediatamente após o
encerramento da sessão principal, com prazo adicional de até 1 (uma) hora, observadas as regras da plataforma
eletrônica.

13.16. Todos os licitantes que participarem do leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei
Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo de outras indicadas em leis específicas.

13.17. Cópias deste Edital poderão ser acessadas e obtidas pelos interessados por meio do site
www.der.sp.gov.br. Informações adicionais poderão ser obtidas junto à Comissão de Leilão do Departamento de
Estradas de Rodagem de São Paulo (DER/SP), por meio do endereço de e-mail cpa@der.sp.gov.br e através do
telefone (11) 3325-5416/5440 em dias úteis, no horário das 08h00 às 17h00 de segunda a sexta-feira.

13.18. Os casos omissos e as dúvidas porventura surgidas na execução deste Edital serão resolvidos
pela Comissão de Leilão, designada pela Portaria PR/DER-237/2025, ouvidos, quando necessário, os órgãos técnicos e
jurídicos competentes do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP.

13.19. O leilão será considerado concluído após o pagamento integral dos valores arrematados, a
comprovação da retirada dos bens e o cumprimento de todas as obrigações previstas neste Edital.

13.20. A prestação de contas referente à documentação, arrecadação e demais registros
administrativos decorrentes deste leilão será apresentada pelo Leiloeiro Oficial, na forma e nos prazos previstos neste
Edital, cabendo à Comissão de Leilão a análise, conferência e deliberação sobre a regularidade da prestação de
contas, ocasião em que serão verificados os comprovantes de pagamento, as atas e os relatórios de encerramento
dos lotes alienados encaminhados pelos Leiloeiros.

13.20.1. Eventuais pendências ou inconsistências identificadas durante a análise deverão ser sanadas
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formal encaminhada pelo DER/SP ao Leiloeiro
responsável ou demais envolvidos.

13.20.2. Após recebimento e conferência da prestação de contas do leilão pela Comissão, o resultado
do leilão será homologado pela autoridade subscritora deste edital e publicado no Diário Oficial do Estado, adotadas
ainda as providências necessárias para a assinatura do contrato e a tradição do bem ao arrematante.

13.21. Em caso de divergência entre informações constantes na plataforma eletrônica do Leiloeiro e
aquelas previstas neste Edital e seus Anexos, prevalecerão integralmente as disposições deste Edital.

13.22. O foro para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste Edital será o da Comarca da
Capital do Estado de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

13.23. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até a conclusão do
processo de alienação e prestação de contas final do leilão.

13.24. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Relação dos materiais inservíveis a serem leiloados, arrolados em lotes, com a respectiva
indicação do valor de avaliação na Coordenadoria Geral e nas Residências de Ribeirão Preto.

b) Anexo II - Relação dos materiais inservíveis a serem leiloados, arrolados em lotes, com a respectiva
indicação do valor de avaliação na Coordenadoria Geral e nas Residências de São José do Rio Preto.

c) Anexo III - Relação dos materiais inservíveis a serem leiloados, arrolados em lotes, com a respectiva
indicação do valor de avaliação na Coordenadoria Geral e nas Residências de Barretos.

d) Anexo IV - Nota de Venda / Nota de Arrematação.

e) Anexo V - Termo de Responsabilidade Ambiental.

13.25. O presente Edital foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais
normas pertinentes.

 

ANEXO I, II E III - RELAÇÃO DE LOTES

ANEXO IV - NOTA DE VENDA / NOTA DE ARREMATAÇÃO

ANEXO V - TERMO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

ANEXO V



 

NOTA DE VENDA / NOTA DE ARREMATAÇÃO

 

NOTA DE VENDA / NOTA DE ARREMATAÇÃO Nº _/

LEILÃO PÚBLICO Nº 31/2026

Processo SEI nº: ___________________________

1. IDENTIFICAÇÃO DO LEILÃO

Órgão Promotor: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP
Modalidade: Leilão Eletrônico
Edital nº: /
Data da Sessão Pública: //_____
Plataforma Eletrônica: ______________________
Leiloeiro Oficial: ___________________________
Matrícula JUCESP nº: _______________________

2. IDENTIFICAÇÃO DO ARREMATANTE

Nome/Razão Social: _______________________________
CPF/CNPJ: _______________________________________
RG/Inscrição Estadual: ___________________________
Endereço: _______________________________________
Município/UF: __________________ CEP: ___________
Telefone: ______________________________________
E-mail: _________________________________________

3. IDENTIFICAÇÃO DO LOTE ARREMATADO

Número do Lote: _________________________________

Descrição do(s) Bem(ns):

Marca/Modelo (se houver): _______________________
Ano/Fabricação (se houver): _____________________
Placa/Chassi/Patrimônio (se houver): ____________
Local de Retirada: ______________________________

Situação: Bem móvel inservível alienado no estado em que se encontra (“ad corpus” / “no estado”).

4. VALOR DA ARREMATAÇÃO

Valor do Lance Vencedor: R$ _____________________
(______________________________________________)

Comissão do Leiloeiro: R$ ______________________
Outras Despesas (se houver): R$ ________________

Valor Total: R$ ________________________________

Forma de Pagamento: ____________________________
Comprovante: _________________________________



Data do Pagamento: //________

5. CONDIÇÕES DA VENDA

5.1. A presente venda é realizada na modalidade “ad corpus” e “no estado em que se encontra”, não cabendo ao
DER/SP qualquer responsabilidade por vícios aparentes ou ocultos.

5.2. A retirada, transporte, regularização e demais providências relativas ao(s) bem(ns) arrematado(s) são de inteira
responsabilidade do arrematante.

5.3. O arrematante declara ter pleno conhecimento das condições dos bens, tendo realizado visitação prévia, quando
aplicável.

5.4. O não cumprimento das condições previstas no Edital implicará aplicação das sanções cabíveis.

6. FORMALIZAÇÃO DA ARREMATAÇÃO

A presente Nota de Venda formaliza a arrematação do(s) bem(ns) acima identificado(s), constituindo título hábil para:

☑ comprovação da arrematação;
☑ retirada dos bens;
☑ transferência de propriedade;
☑ baixa patrimonial;
☑ demais providências administrativas.

Não será celebrado contrato administrativo de compra e venda, considerando-se a presente Nota como instrumento
formal da alienação, nos termos da legislação aplicável.

7. DECLARAÇÃO DO ARREMATANTE

Declaro que recebi todas as informações relativas ao(s) bem(ns) arrematado(s), estando ciente das condições do Edital
e assumindo integral responsabilidade pela retirada, transporte, regularização e utilização.

Local e data: _________________________________

Assinatura do Arrematante: _____________________

8. DECLARAÇÃO DO LEILOEIRO

Certifico que a presente arrematação foi realizada regularmente, em conformidade com o Edital e com a legislação
vigente.

Local e data: _________________________________

Assinatura do Leiloeiro: ______________________
Nome: ________________________________________
Matrícula JUCESP: ____________________________

9. CIÊNCIA DO DER/SP (COMISSÃO DE LEILÃO)

A Comissão de Leilão do DER/SP toma ciência da presente arrematação.

Local e data: _________________________________

Nome:
Cargo/Função:
Assinatura:



10. OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES

 

 

ANEXO V

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA ARREMATANTE

Razão Social: _____________________________________________________________
CNPJ: ____________________________________________________________________
Representante Legal: _______________________________________________________
Cargo: ___________________________________________________________________
E-mail: ___________________________________________________________________
Telefone: _________________________________________________________________
Endereço Completo: _________________________________________________________

2. OBJETO DO TERMO

O presente Termo tem por finalidade declarar que a empresa arrematante está ciente e concorda com todas as
obrigações ambientais previstas no Edital do Leilão Público Eletrônico promovido pelo DER/SP, especialmente aquelas
relacionadas à retirada, manuseio, transporte, armazenamento temporário e destinação final de tanques metálicos,
materiais asfálticos, sucatas e demais bens potencialmente poluentes.

3. DECLARAÇÕES DO ARREMATANTE

Declaro conhecer e aceitar integralmente as condições estabelecidas no Edital do Leilão Público Eletrônico promovido
pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, bem como a legislação aplicável,
especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Federal nº 21.981/1932.

Declaro possuir, ou contratar empresa que possua, todas as condições técnicas, ambientais e operacionais necessárias
para o recebimento, manuseio, desmontagem, descontaminação, transporte e destinação final ambientalmente
adequada dos materiais arrematados, incluindo tanques metálicos e resíduos asfálticos.

Para tal, reconheço como obrigatórios os seguintes documentos e requisitos:

Licença ambiental, quando aplicável, emitida pelo órgão competente, autorizando as atividades de
armazenamento, tratamento, transporte ou destinação final de resíduos;

CADRI – Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental, documento emitido pela CETESB que
autoriza a movimentação e a destinação de resíduos sujeitos a controle ambiental, quando aplicável;

ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, emitida por profissional habilitado no CREA, registrando a
responsabilidade técnica pelas atividades de desmontagem, descontaminação, corte, movimentação ou
transporte dos tanques e resíduos, quando aplicável;

Veículos e transportadores devidamente autorizados, quando necessários, conforme normas da ANTT, órgãos
ambientais e demais legislações vigentes, quando aplicável.

Declaro, ainda, estar ciente de que são proibidas todas as formas inadequadas de destinação dos materiais, incluindo
descarte em bota-fora, aterros não licenciados, terrenos públicos ou privados sem autorização e depósito em faixa de
domínio de vias e rodovias.



Assumo integral responsabilidade civil, administrativa e ambiental por quaisquer danos, contaminações,
derramamentos, vazamentos ou impactos decorrentes do manuseio, transporte, armazenamento temporário ou
destinação final dos materiais arrematados, incluindo obrigações de remediação, limpeza, compensação ambiental e
demais medidas exigidas pelos órgãos competentes.

 

4. ASSINATURA

Local: ______________________________
Data: //________

____________________________________________
Assinatura do Representante Legal

____________________________________________
Nome completo e cargo

(Carimbo da empresa, quando aplicável)

 

 

 
São Paulo, na data da assinatura digital.

 
SERGIO HENRIQUE CODELLO NASCIMENTO

Presidente do DER/SP

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Henrique Codello Nascimento, Presidente, em 02/02/2026,
às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0096477773 e o código
CRC 81D8AF0D.

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS PARA
LEILÃO PÚBLICO

(CGR 8 - RIBEIRÃO PRETO)
Leiloeiro Oficial: Antonio Carlos Celso Santos Frazão JUCESP 241

1. DADOS GERAIS E IDENTIFICAÇÃO DO LAUDO

Campo Detalhamento para Preenchimento

Contratante/Órgão DER - Departamento de Estradas de Rodagem

Solicitação/Portaria PROCESSO Nº 139.00065444/2024-74
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 22.821-7/2025
Edital de Credenciamento nº 03/2024

Objeto da Avaliação Bens Móveis, Veículos e Equipamentos, conforme Anexo I
(Inventário), destinados à alienação por Leilão Público.

Finalidade Determinação Lance Mínimo/Valor de Liquidação
Forçada

Data da Vistoria Pátio Ribeirão Preto : 3, 4 e 5 de novembro de 2025
Pátio São Simão: 5 de novembro de 2025
Pátio Franca: 6 de novembro de 2025
Pátio São Joaquim da Barra: 7 de novembro de 2025

Localização dos Bens Pátio Ribeirão Preto: Avenida Presidente Kennedy, 1700,
Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP CEP 14096-340
Pátio São Simão: Avenida José Nayme, 843, Bento
Quirino, São Simão/SP CEP 14200-000
Pátio Franca: Rua Capitão Anselmo, 1311, Cidade Nova,
Franca/SP CEP 14401-182
Pátio São Joaquim da Barra: Rua Sergipe, 2740, Centro,
São Joaquim da Barra/SP CEP 14600-000

1



2. METODOLOGIA

2.1. Métodos de Avaliação Adotados

Os valores atribuídos aos bens foram determinados utilizando-se, conforme a natureza e
condição de conservação de cada item, os seguintes métodos reconhecidos nas práticas de
avaliação de bens móveis:

1. Método Comparativo Direto de Dados de Mercado:
Utilizado para veículos e equipamentos com mercado ativo, tomando como
referência a Tabela FIPE, cotações de mercado e registros de leilões anteriores. Os
valores foram ajustados pelos fatores de depreciação, conservação e liquidez, de
modo a refletir o comportamento real de comercialização dos bens avaliados.

2. Método do Custo de Reprodução Depreciado:
Aplicado a bens inservíveis ou sem mercado ativo identificável. O valor foi apurado
com base no custo estimado de um bem novo de características equivalentes,
deduzido dos percentuais de depreciação física, funcional e econômica, resultando
no valor residual ou de sucata.

3. Método de Avaliação por Inspeção e Percepção Técnica “In Loco”:
Empregado para bens heterogêneos, mistos ou classificados como sucata, cuja
diversidade, estado de deterioração ou ausência de referências comerciais
inviabilizam a aplicação de métodos comparativos ou de custo de reposição.
O valor é estabelecido a partir da percepção técnica do avaliador durante a
vistoria presencial, considerando aspectos como integridade estrutural, potencial
de reaproveitamento, peso estimado, composição de materiais e valor de
reciclagem, bem como experiência profissional e resultados obtidos em leilões de
natureza similar.
Esse procedimento assegura que o valor atribuído represente, de forma técnica e
proporcional, o valor realizável em ambiente de leilão público, refletindo o
princípio da liquidação forçada e a efetiva atratividade do bem ao mercado
comprador.

2.2. Conceito de Valor Adotado

1. Valor de Mercado: É a quantia mais provável pela qual um bem seria
transacionado, de forma voluntária e consciente, entre comprador e vendedor, em
uma data de referência e sob condições normais de mercado.

2. Valor de Liquidação Forçada (VLF) / Lance Mínimo: É o valor mínimo aceitável
para alienação do bem, definido com um deságio técnico sobre o Valor de Mercado.
Esse deságio reflete a condição de venda “no estado em que se encontra” (as is),
sem garantias, e a necessidade de liquidação em prazo determinado, característica
do processo de leilão público.
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3. DESCRIÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DOS BENS (Por
Amostra/Lote)
Os bens foram agrupados em Lotes, sendo a condição de conservação o fator determinante
para o deságio aplicado a partir de comparação com o valor de mercado (Método
Comparativo):

Classificação da
Condição

Fator no VLF/Lance
Mínimo (Exemplo)

Descrição do Estado

Regular 30% do Valor de
Mercado

Bens em uso, necessitando de
reparos simples ou médios.

Péssimo 15% do Valor de
Mercado

Bens parados, incompletos, com
avarias graves e custos elevados de
recuperação.

Inservível/Sucata Valor Residual de
Material - 10% ou
menos

Bens irrecuperáveis, antieconômicos,
destinados à reciclagem ou
desmanche.

3.1. Sumário de Avaliação

Foram aplicados os métodos:

Método Comparativo Direto de Dados de Mercado nos lote: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10,
11, 13, 14, 15, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 28, 38 e 39

Método de Avaliação por Inspeção e Percepção Técnica nos lotes: 12, 16, 17, 26, 27,
29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 40, 41, 42 e 43

LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO
VLR

MERCADO
DESÁGIO

LANCE

MÍNIMO
OBS:

1

Ford/Fiesta Sedan 1.6 Flex,

Ano: 2009/2009, Placa:

EEF-3810,

Chassi:9BFZF54P598380998

Péssimo R$ 21.262,00 15% R$ 3.100,00

2

Ford/Fiesta Sedan 1.6 Flex,

Ano: 2009/2009, Placa:

EEF-3801,

Péssimo R$ 21.262,00 15% R$ 3.100,00

3



Chassi:9BFZF54P498380992

3

Ford/Fiesta Sedan 1.6 Flex,

Ano: 2009/2009, Placa:

EEF-3805,

Chassi:9BFZF54P198380965

Péssimo R$ 21.262,00 15% R$ 3.100,00

4

Fiat/Pálio EL, Ano:

1996/1997, Placa:

DER-0348,

Chassi:9BD178047T011102

3

Péssimo R$ 8.825,00 15% R$ 1.300,00

5

Fiat/Pálio EL, Ano:

1996/1997, Placa:

DER-0354,

Chassi:9BD178047T011064

1

Péssimo R$ 8.825,00 15% R$ 1.300,00

6

GM/Corsa Classic, Ano:

2003/2004, Placa:

CMW-5854,

Chassi:9BGSB19N04B11955

0

Péssimo R$ 14.882,00 15% R$ 2.200,00

7

GM/Corsa Classic, Ano:

2003/2004, Placa:

CMW-5937,

Chassi:9BGSB19N04B11960

8

Péssimo R$ 14.882,00 15% R$ 2.200,00

8

VW/Gol 1.6 City, Ano:

2012/2013, Placa:

DJM-4376,

Chassi:9BWAB05U1DT2159

25

Péssimo R$ 26.511,00 15% R$ 3.900,00

9

MAN/TGX 29.440 6X4 T,

Ano: 2012/2012, Placa:

FFX-2582,

Chassi:95328XZZXCE000103

Regular
R$

179.527,00
30% R$ 53.800,00

10

VW/31.330 CRC 6X4, Ano:

2012/2013, Placa:

FFW-4753,

Chassi:9536Y8267DR31521

6

Regular
R$

333.591,00
30% R$ 100.000,00

11

VW/8.120 EURO3, Ano:

2008/2008, Placa:

EAP-4073,

Chassi:9BWA452R78R8244

32

Regular
R$

133.713,00
30% R$ 40.100,00
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12

SUCATA DE VW/NOVO GOL

1.6 CITY, Ano: 2012/2013 -

PARA PRENSA

Inservível R$ 50,00

SUCATA

INSERVÍVE

L (PARA

PRENSA)

13

VW/10.160 DRC 4X2, Ano:

2014/2015, Placa:

FNL-6290,

Chassi:9531M62P7FR50571

7

Regular
R$

207.844,00
30% R$ 62.300,00

14

IVECO/DAILY AUTOMAR

AMB, Ano: 2014/2014,

Placa: FKC-9570,

Chassi:93ZC53C01E845942

7

Regular
R$

104.002,00
30% R$ 31.200,00

15

VW/Kombi, Ano:

2008/2009, Placa:

DJP-5853,

Chassi:9BWMF07X19P0074

24

Regular R$ 30.555,00 30% R$ 9.100,00

16

Lote composto por

aproximadamente 235

(duzentos e trinta e cinco)

itens diversos, incluindo

equipamentos de escritório,

informática, climatização e

mobiliário em geral, de

diferentes marcas, modelos

e especificações.

Regular/Pés

simo/Inserv

ível

R$ 15.000,00

17

Lote composto por

aproximadamente 50

(cinquenta) itens diversos,

incluindo equipamentos de

informática, elétrica,

telefonia, mobiliário e

material de escritório,

abrangendo monitores,

impressoras, nobreaks,

estabilizadores, máquinas

de escrever, telefones,

mesas, cadeiras e armários

metálicos, entre outros

bens correlatos, de

diferentes marcas, modelos

e especificações.

Regular/Pés

simo/Inserv

ível

R$ 1.300,00
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18

MB/L-1516, Ano:

1980/1981, Placa:

BSV-3428,

Chassi:34500812521095

Péssimo R$ 32.000,00 15% R$ 4.800,00

19

Ford/F-11000, Ano:

1992/1992, Placa:

BFG-1223,

Chassi:9BFWF11M7NDB657

77

Péssimo R$ 31.693,00 15% R$ 4.700,00

20

Ford/F-11000, Ano:

1991/1991, Placa:

BFG-1131,

Chassi:9BFWF11MXMDB65

027

Péssimo R$ 31.693,00 15% R$ 4.700,00

21

Dodge/D-950, Ano:

1984/1984, Placa:

BVZ-9630, Chassi:T053142

Péssimo R$ 50.000,00 15% R$ 7.500,00

22

Ford/F-12000 L, Ano:

1997/1998, Placa:

DER-0478,

Chassi:9BFX2SLZ4VDB1944

9

Péssimo R$ 43.961,00 15% R$ 6.500,00

23

GM/Corsa Classic, Ano:

2004/2004, Placa:

DJM-0170,

Chassi:9BGSB19N04B15649

6

Péssimo R$ 16.704,00 15% R$ 2.500,00

24

Ford/F11000, Ano:

1992/1992, Placa:

BFG-1194,

Chassi:9BFWF11M4NDB657

70

Péssimo R$ 31.693,00 15% R$ 4.700,00

25

Ford/F12000 L, Ano:

1997/1998, Placa:

DER-0481,

Chassi:9BFX2SLZ2VDB1879

8

Péssimo R$ 44.834,00 15% R$ 6.700,00

26

Trator de Pneus, Marca:

Ford, Modelo: 4610, Ano:

1985

Péssimo R$ 60.000,00 15% R$ 12.000,00

27

Trator de Pneus c/

carregador frontal, Marca:

Massey Fergusson, Modelo:

275, Ano: Sem Informação

Péssimo R$ 65.000,00 15% R$ 18.000,00

6



28

Ford/CARGO 1317 E, Ano:

2008/2009, Placa:

DJP-5866,

Chassi:9BFXCE2U09BB2009

9

Péssimo
R$

142.459,00
15% R$ 21.300,00

29

Lote composto por

aproximadamente 19

(dezenove) itens diversos,

abrangendo equipamentos

de informática, eletrônicos

e material de escritório,

incluindo computadores,

monitores, impressoras,

videocassete, calculadoras

e máquinas de escrever de

diferentes marcas, modelos

e especificações.

Péssimo R$ 300,00

30

Lote composto por

aproximadamente 42

(quarenta e dois) itens de

mobiliário corporativo,

incluindo mesas, armários,

balcões, cadeiras e

poltronas de diferentes

marcas, modelos e

dimensões.

Inservível R$ 500,00

31 5 Compressores de Ar Inservível R$ 500,00

32
Serra Fita p Madeira c/

motor
Péssimo R$ 1.300,00

33
Serra Circular de Mesa

Industrial INVICTA
Péssimo R$ 1.500,00

34 Container Péssimo R$ 150,00

35 Tanque Péssimo R$ 300,00

36
Miscelania de sucata

Diversa
Inservível R$ 1.500,00

37 Betoneira e usina de alfalto Inservível R$ 3.500,00

38

Ford/F-11000, Ano:

1992/1992, Placa:

BFG-1229,

Chassi:9BFWF11M9NDB657

78

Péssimo R$ 31.693,00 15% R$ 4.700,00

39

Ford/F-11000, Ano:

1991/1991, Placa:

BFG-1132,

Péssimo R$ 31.693,00 15% R$ 4.700,00

7



Chassi:9BFWF11M1MDB65

028

40
5 Aparelhos de ar

condicionado
Inservível R$ 150,00

41

Lote composto por

aproximadamente 117

(cento e dezessete) itens de

mobiliário corporativo,

incluindo poltronas,

cadeiras, mesas e armários

de diferentes marcas,

modelos e dimensões, com

destaque para mobiliário

das marcas Fergo,

Multiplex, Valença, Cicopal,

Styllus, Multiflex e Der,

entre outras.

Péssimo R$ 1.100,00

42
Pá Carregadeira, Marca:

Michigan/75 III, Ano: 1974
Péssimo

R$

100.000,00
18% R$ 18.000,00

43

Lote composto por

aproximadamente 9 (nove)

itens de informática,

incluindo computadores e

impressoras de diferentes

marcas, modelos e

configurações, entre eles

equipamentos Itautec,

Vectron e HP, bem como

unidades sem identificação

de marca ou modelo.

Péssimo R$ 100,00

4. OBSERVAÇÕES REGISTRADAS “IN LOCO”
● Os Lotes do 001 ao 016 encontram-se no Pátio Ribeirão Preto.
● O Lote 017, encontra-se no Pátio de São Simão.
● Os Lotes do 018 ao 037 encontram-se no Pátio Franca.
● Os Lotes do 038 ao 043 encontram-se no Pátio São Joaquim da Barra.

LOTE 009 – Constatou-se a ausência da plaqueta de identificação do motor do veículo,
conforme evidenciado no relatório fotográfico.

LOTE 011 – Foi realizado o decalque da numeração do motor referente ao veículo
identificado como lote 011, tendo em vista a impossibilidade de acesso visual direto ao local
da gravação da numeração para registro fotográfico.
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LOTE 012 (Sucata para Prensa) - Veículo completamente inutilizado/irrecuperável em
razão do estado avançado de deterioração, classificado como Grande Monta(Rota II). Não
foi possível fotografar o chassi em razão da corrosão por ferrugem, conforme relatório
fotográfico. Em razão disso sugere a vende como sucata para prensa.

LOTE 018 – Constatou-se a ausência da plaqueta de identificação do motor do veículo,
conforme evidenciado no relatório fotográfico.

LOTE 021 - O dígito do número do motor está danificado, conforme demonstrado em
relatório fotográfico.

5. CONCLUSÃO E PARECER FINAL
5.1. Parecer Conclusivo

A avaliação foi realizada em conformidade com as práticas de mercado para leilões. O
Valor de Liquidação Forçada (Lance Mínimo) visa garantir a efetiva alienação dos bens,
considerando o risco e os custos de recuperação transferidos ao futuro arrematante.

5.2. Sumário dos Valores

5.3. Declaração do Leiloeiro

Eu, ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS FRAZÃO, Leiloeiro Oficial, registro sob 241 da
JUCESP, declaro que realizei a vistoria e a avaliação dos bens objeto deste Laudo de forma
isenta e independente, e confirmo que os valores de Lance Mínimo acima apresentados
refletem o Valor de Liquidação Forçada compatível com a finalidade do leilão.

Barueri, 28 de janeiro de 2026.

(Assinatura do Leiloeiro)
ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS FRAZÃO
Leiloeiro Oficial JUCESP 241

9

Descrição Valor (R$)

Valor Total do Lance Mínimo (VLF) R$ 464.750,00

ANTONIO CARLOS CELSO 

SANTOS 

FRAZAO:04897900891

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS 

FRAZAO:04897900891 

Dados: 2026.01.29 10:47:13 -03'00'
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS PARA 
LEILÃO PÚBLICO  

(CGR 9 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO) 
Leiloeiro Oficial: Antonio Carlos Celso Santos Frazão JUCESP 241 

1. DADOS GERAIS E IDENTIFICAÇÃO DO LAUDO 
 

Campo Detalhamento para Preenchimento 

Contratante/Órgão DER - Departamento de Estradas de Rodagem 

Solicitação/Portaria PROCESSO Nº 139.00065444/2024-74​
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 22.821-7/2025​
Edital de Credenciamento nº 03/2024 

Objeto da Avaliação Bens Móveis, Veículos e Equipamentos, conforme Anexo I 
(Inventário), destinados à alienação por Leilão Público. 

Finalidade Determinação Lance Mínimo/Valor de Liquidação 
Forçada 

Data da Vistoria Pátio Catanduva : 07 de novembro de 2025​
Pátio São José do Rio Preto: 12, 13 e 14 de novembro de 
2025​
Pátio Votuporanga: 11 de novembro de 2025​
Pátio Jales: 11 de novembro de 2025 
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Localização dos Bens Pátio Catanduva: Avenida Comendador Antônio Stocco, 
940,  Conj. Hab. Pref. Joao Righini, Catanduva/SP CEP 
15800-610​
Pátio São José do Rio Preto: Rua Amália de Vasconcelos 
Augusto, 542, Jardim São Marcos, São José do Rio 
Preto/SP CEP 15081-450​
Pátio Votuporanga: Rua Tibagi, 4600, Jardim Alvorada, 
Votuporanga/SP CEP 15500-000​
Pátio Jales: Avenida Paulo Marcondes, 484, Parque 
Industrial, Jales/SP CEP 15703-336 

2. METODOLOGIA 

2.1. Métodos de Avaliação Adotados 

Os valores atribuídos aos bens foram determinados utilizando-se, conforme a natureza e 
condição de conservação de cada item, os seguintes métodos reconhecidos nas práticas de 
avaliação de bens móveis: 

1.​ Método Comparativo Direto de Dados de Mercado:​
Utilizado para veículos e equipamentos com mercado ativo, tomando como 
referência a Tabela FIPE, cotações de mercado e registros de leilões anteriores. Os 
valores foram ajustados pelos fatores de depreciação, conservação e liquidez, de 
modo a refletir o comportamento real de comercialização dos bens avaliados. 

2.​ Método do Custo de Reprodução Depreciado:​
Aplicado a bens inservíveis ou sem mercado ativo identificável. O valor foi apurado 
com base no custo estimado de um bem novo de características equivalentes, 
deduzido dos percentuais de depreciação física, funcional e econômica, resultando 
no valor residual ou de sucata. 

3.​ Método de Avaliação por Inspeção e Percepção Técnica “In Loco”:​
Empregado para bens heterogêneos, mistos ou classificados como sucata, cuja 
diversidade, estado de deterioração ou ausência de referências comerciais 
inviabilizam a aplicação de métodos comparativos ou de custo de reposição.​
O valor é estabelecido a partir da percepção técnica do avaliador durante a 
vistoria presencial, considerando aspectos como integridade estrutural, potencial 
de reaproveitamento, peso estimado, composição de materiais e valor de 
reciclagem, bem como experiência profissional e resultados obtidos em leilões de 
natureza similar.​
Esse procedimento assegura que o valor atribuído represente, de forma técnica e 
proporcional, o valor realizável em ambiente de leilão público, refletindo o 
princípio da liquidação forçada e a efetiva atratividade do bem ao mercado 
comprador. 
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2.2. Conceito de Valor Adotado 

1.​ Valor de Mercado: É a quantia mais provável pela qual um bem seria 
transacionado, de forma voluntária e consciente, entre comprador e vendedor, em 
uma data de referência e sob condições normais de mercado. 

2.​ Valor de Liquidação Forçada (VLF) / Lance Mínimo: É o valor mínimo aceitável 
para alienação do bem, definido com um deságio técnico sobre o Valor de Mercado. 
Esse deságio reflete a condição de venda “no estado em que se encontra” (as is), 
sem garantias, e a necessidade de liquidação em prazo determinado, característica 
do processo de leilão público. 

 
3. DESCRIÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DOS BENS (Por 
Amostra/Lote) 
Os bens foram agrupados em Lotes, sendo a condição de conservação o fator determinante 
para o deságio aplicado: 

Classificação da 
Condição 

Fator no VLF/Lance 
Mínimo (Exemplo) 

Descrição do Estado 

Regular 30% do Valor de 
Mercado 

Bens em uso, necessitando de 
reparos simples ou médios. 

Péssimo 15% do Valor de 
Mercado 

Bens parados, incompletos, com 
avarias graves e custos elevados de 
recuperação. 

Inservível/Sucata Valor Residual de 
Material - 10% ou 
menos 

Bens irrecuperáveis, antieconômicos, 
destinados à reciclagem ou 
desmanche. 

 
3.1. Sumário de Avaliação (Exemplo de Lote de Veículos) 
 
Foram aplicados os métodos: 

Método Comparativo Direto de Dados de Mercado nos lote: 44, 45, 46, 47, 99, 100, 101, 
102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 
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120, 121, 122, 123, 124, 125, 128, 129, 131, 132, 133, 137, 138, 140, 141, 142, 143, 148, 
149, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 157 

Método de Avaliação por Inspeção e Percepção Técnica nos lotes: 48, 49, 50, 51, 79, 
80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 126, 127, 130, 134, 
135, 136, 139, 144, 145, 146, 147, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168,  
169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 179, 180, 181  

 

LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

44 

GM/ASTRA SEDAN, Ano: 

2003/2004, Placa: CMW-5916, 

Chassi:9BGTT69B04B122751 

Péssimo R$ 17.725,00 

15% 

R$ 

2.600,00 

 

45 

GM/CORSA CLASSIC, Ano: 

2003/2004, Placa: CMW-5920, 

Chassi:9BGSB19N04B120711 

Péssimo R$ 16.704,00 

15% 

R$ 

2.500,00 

 

46 

FIAT/FIAT/PALIO WEEKEND, Ano: 

1997/1998, Placa: DER-0396, 

Chassi:9BD178837V0523124 

Péssimo R$ 8.639,00 

15% 

R$ 

1.200,00 

 

47 

GM/CORSA CLASSIC, Ano: 

2004/2004, Placa: DJM-0169, 

Chassi:9BGSB19N04B156288 

Péssimo R$ 16.704,00 

15% 

R$ 

2.500,00 

 

48 
Aparelho de Ar Condicionado e 

Central de Agua Gelada 
Péssimo  

 R$ 400,00 
 

49 
Lote de móveis com Arquivo de 

Aço, Cadeiras, mesas, etc... 
Péssimo  

 R$ 350,00 
 

50 

Termômetro Clínico Digital, 

Estabilizador Volt Automat, 

Monitor, Computador, Máquina 

de Escrever Manual 

Péssimo  

 R$ 200,00 
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LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

51 

Sucata de placas de transito, 

defesa de ferro e outros. 

Miscelania ferrosa e não ferrosa. 

Inservível  

 

R$ 

3.000,00 

 

Lote do 52 ao 78 foram realizados em Barretos no Laudo do GR14 

79 

Eletrodomésticos, armários 

arquivos ,aparelhos de ar 

condicionado, prateleiras, 

ventiladores, estufas ar 

condicionado, entre outros 

Inservível  

 R$ 200,00 

 

80 

Máquinas de escrever, 

monitores, impressoras, 

computadores, aparelhos fax , 

nobreaks, calculadoras, entre 

outros 

Inservível  

 R$ 300,00 

 

81 Pneus Inservível   R$ 100,00  

82 Cadeiras Inservível   R$ 200,00  

83 

Lote composto por arquivos de 

ferro, mesas e cadeiras, 

armários, fogões entre outros 

Inservível  

 R$ 350,00 

 

84 
Lote composto por armários, 

cadeiras, sofás, prateleiras, etc 
Inservível  

 R$ 250,00 
 

85 
Reservatorio para Asfalto 

(tanque) 
Inservível  

 R$ 150,00 
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LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

86 
Reservatorio para Asfalto 

(tanque) 
Inservível  

 R$ 150,00 
 

87 

MOTONIVELADORA, Marca: FIAT 

ALLIS, Modelo: FG70A, Ano: 

1992 

Regular  

 

R$ 

15.000,00 

 

88 
TORRE METALICA, 36 METROS, 

Modelo: STP 
Inservível  

 

R$ 

2.000,00 
 

89 
Reservatorio para Combustivel 

(tanque) 
Inservível  

 R$ 250,00 
 

90 
Reservatorio para Asfalto 

(tanque) 
Inservível  

 R$ 250,00 
 

91 
Reservatorio para Asfalto 

(tanque) 
Regular  

 R$ 250,00 
 

92 
Sucata mista ferrosa e não 

ferrosa 
Inservível  

 

R$ 

3.000,00 
 

93 Sucata placas de trânsito Inservível  
 

R$ 

3.000,00 
 

94 
ROLO PÉ DE CARNEIRO (CASCA) 

E ROLO TAMBOR LISO 
Inservível  

 R$ 450,00 
 

95 Sucata de estrutura de aço Inservível   R$ 600,00  

96 

PÁ CARREGADEIRA, Marca: 

CATERPILLAR, Modelo: 930-T, 

Ano: 1992 

Regular  

 

R$ 

15.000,00 
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LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

97 
PÁ CARREGADEIRA, Marca: 

CASE, Modelo: W20B, Ano: 1987 
Regular  

 

R$ 

20.000,00 
 

98 Manilhas de concreto Inservível   R$ 400,00  

99 

GM/CORSA CLASSIC, Ano: 

2003/2004, Placa: CMW-5918, 

Chassi:9BGSB19N04B120903 

Péssimo R$ 16.704,00 

15% 

R$ 

2.500,00 

 

100 

FIAT/190, Ano: 1985/1985, 

Placa: BVZ-8827, 

Chassi:1209030566 

Péssimo R$ 60.000,00 

15% 

R$ 

9.000,00 

 

101 

GM/11000, Ano: 1985/1986, 

Placa: BVZ-9550, 

Chassi:9BG5643NXGC009818 

Péssimo R$ 35.000,00 

15% 

R$ 

5.200,00 

 

102 

GM/CORSA CLASSIC, Ano: 

2003/2004, Placa: CMW-5930, 

Chassi:9BGSB19N04B119610 

Péssimo R$ 16.704,00 

15% 

R$ 

2.500,00 

 

103 

FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX, 

Ano: 2009/2009, Placa: 

EEF-3823, 

Chassi:9BFZF54P098380973 

Péssimo R$ 21.262,00 

15% 

R$ 

3.100,00 

 

104 

FIAT/PALIO WEEKEND, Ano: 

1997/1998, Placa: DER-0596, 

Chassi:9BD178837V0520681 

Péssimo R$ 8.309,00 

15% 

R$ 

1.200,00 

 

105 

VW/GOL CITY, Ano: 2012/2013, 

Placa: DJM-6054, 

Chassi:9BWAB05U6DT211661 

Péssimo R$ 22.707,00 

15% 

R$ 

3.400,00 
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LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

106 

VW/NOVO GOL 1.6 CITY, Ano: 

2012/2013, Placa: DJM-4356, 

Chassi:9BWAB05U1DT213592 

Péssimo R$ 22.707,00 

15% 

R$ 

3.400,00 

 

107 

FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX, 

Ano: 2009/2009, Placa: 

EEF-3821, 

Chassi:9BFZF54P298380957 

Péssimo R$ 21.262,00 

15% 

R$ 

3.100,00 

 

108 

GM/CORSA GL, Ano: 1997/1998, 

Placa: DER-0359, 

Chassi:9BGSE68NWVC678967 

Péssimo R$ 10.242,00 

15% 

R$ 

1.500,00 

 

109 

FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX, 

Ano: 2009/2009, Placa: 

EEF-3804, 

Chassi:9BFZF54PX98380964 

Péssimo R$ 21.262,00 

15% 

R$ 

3.100,00 

 

110 

FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX, 

Ano: 2009/2009, Placa: 

EEF-3898, 

Chassi:9BFZF54P998390045 

Péssimo R$ 21.262,00 

15% 

R$ 

3.100,00 

 

111 

FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX, 

Ano: 2009/2009, Placa: 

EEF-3813, 

Chassi:9BFZF54P598380970 

Péssimo R$ 21.262,00 

15% 

R$ 

3.100,00 

 

112 

GM/ASTRA SEDAN, Ano: 

2003/2004, Placa: CMW-5927, 

Chassi:9BGTT69B04B122376 

Péssimo R$ 17.725,00 

15% 

R$ 

2.600,00 

 

113 FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX, 

Ano: 2009/2009, Placa: 
Péssimo R$ 21.262,00 

15% 

R$ 

3.100,00 
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LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

DJP-6189, 

Chassi:9BFZF54P298380960 

114 

GM/CORSA CLASSIC, Ano: 

2003/2004, Placa: CMW-5921, 

Chassi:9BGSB19N04B119676 

Péssimo R$ 16.704,00 

15% 

R$ 

2.500,00 

 

115 

GM/CORSA CLASSIC, Ano: 

2003/2004, Placa: CMW-5917, 

Chassi:9BGSB19N04B120288 

Péssimo R$ 16.704,00 

15% 

R$ 

2.500,00 

 

116 

FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX, 

Ano: 2009/2009, Placa: 

EEF-3796, 

Chassi:9BFZF54P398380952 

Péssimo R$ 21.262,00 

15% 

R$ 

3.100,00 

 

117 

GM/ASTRA SEDAN, Ano: 

2003/2004, Placa: CMW-5794, 

Chassi:9BGTT69B04B122816 

Péssimo R$ 17.725,00 

15% 

R$ 

2.600,00 

 

118 

MB/L-1516, Ano: 1980/1980, 

Placa: BVZ-6821, 

Chassi:34500812521910 

Péssimo R$ 40.000,00 

15% 

R$ 

6.000,00 

 

119 

FORD/F11000, Ano: 1991/1991, 

Placa: BFG-1135, 

Chassi:9BFWF11MXMDB65030 

Péssimo R$ 67.523,00 

15% 

R$ 

10.100,00 

 

120 

VW/KOMBI, Ano: 2005/2006, 

Placa: DER-0579, 

Chassi:9BWGB07X76P005469 

Péssimo R$ 26.024,00 

15% 

R$ 

3.900,00 

 

121 

FORD/FIESTA, Ano: 2009, Placa: 

EEF-3795, 

Chassi:9BFZF54P298380991 

Péssimo R$ 21.262,00 

15% 

R$ 

3.100,00 
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LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

122 

FORD/FIESTA SEDAN 1.6 FLEX, 

Ano: 2009/2009, Placa: 

DJP-6197, 

Chassi:9BFZF54P698380959 

Péssimo R$ 21.262,00 

15% 

R$ 

3.100,00 

 

123 

VW/NOVO GOL 1.6 CITY, Ano: 

2012/2013, Placa: DJM-6107, 

Chassi:9BWAB05U9DT213730 

Péssimo R$ 22.707,00 

15% 

R$ 

3.400,00 

 

124 

GM/BLAZER, Ano: 1998/1998, 

Placa: BVZ-7492, 

Chassi:9BG116AWWWC940675 

Péssimo R$ 23.540,00 

15% 

R$ 

3.500,00 

 

125 

GM/BLAZER, Ano: 1996/1997, 

Placa: DER-0307, 

Chassi:9BG116CWVTC916613 

Péssimo R$ 23.360,00 

15% 

R$ 

3.500,00 

 

126 

ROLO COMPACT VIBRAT 

AUTOPROP, Marca: DYNAPAC, 

Modelo: CP221, Ano: 2006 

Regular  

 

R$ 

35.000,00 

 

127 
SUCATA (APROVEITÁVEL) DE 

CAMINHONETE RURAL 
Sucata  

 

R$ 

1.000,00 

SUCATA 

APROVEI

TÁVEL 

128 

FORD/F11000, Ano: 1992/1992, 

Placa: BFG-1217, 

Chassi:9BFWF11M4NDB65767 

Péssimo R$ 31.693,00 

15% 

R$ 

4.700,00 

 

129 

FORD/F11000, Ano: 1992, Placa: 

BFG-1523, 

Chassi:9BFWF11M5NDB65762 

Péssimo R$ 31.693,00 

15% 

R$ 

4.700,00 

 

10 



 
 
 

LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

130 

DODGE/D 700, Ano: 1980/1981, 

Placa: BVZ-9450, 

Chassi:T045390 

Péssimo  

 

R$ 

7.000,00 

 

131 

FORD/2422, Ano: 2005, Placa: 

DER-0589, 

Chassi:9BFYCN9T85BB58577 

Péssimo R$ 196.973,00 

15% 

R$ 

29.500,00 

 

132 

FORD/F11000, Ano: 1992, Placa: 

BFG-1137, 

Chassi:9BFWF11M1MDB65031 

Péssimo R$ 31.693,00 

15% 

R$ 

4.700,00 

 

133 

VW/SANTANA CL 1800 I, Ano: 

1994/1995, Placa: BRZ-0783, 

Chassi:9BWZZZ32ZRP039289 

Péssimo R$ 11.943,00 

15% 

R$ 

1.700,00 

 

134 
TUPIA, Marca: INVICTA, Modelo: 

DELTA B 
Inservível  

 R$ 300,00 
 

135 

AFIADOR DE FACAS PLAINA, 

Marca: INVICTA, Modelo: 

ROYAL3 

Inservível  

 R$ 100,00 

 

136 

DESEMPENADEIRA P/ MADEIRA, 

Marca: INVICTA, Modelo: SEM 

MODELO 

Inservível  

 R$ 400,00 

 

137 

YAMAHA/XT-600E, Ano: 

2004/2004, Placa: BYZ-4148, 

Chassi:9C64MW00040021305 

Péssimo R$ 20.397,00 

15% 

R$ 

3.000,00 

 

138 

YAMAHA/XT-600E, Ano: 

2004/2004, Placa: BYZ-4103, 

Chassi:9C64MW00040021449 

Péssimo R$ 20.397,00 

15% 

R$ 

3.000,00 
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LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

139 

HONDA/CBX 1050, Ano: 1980, 

Placa: BFG-5237, 

Chassi:SC032011777 

Péssimo  

15% R$ 300,00 

 

140 

GM/ASTRA SEDAN, Ano: 

2003/2004, Placa: DER-0513, 

Chassi:9BGTT69B04B122360 

Regular R$ 17.725,00 

30% 

R$ 

5.300,00 

 

141 

GM/ASTRA SEDAN, Ano: 

2003/2004, Placa: CMW-5901, 

Chassi:9BGTT69B04B122613 

Regular R$ 17.725,00 

30% 

R$ 

5.300,00 

 

142 

GM/VERANEIO CUSTOM S, Ano: 

1991/1991, Placa: BFG-1163, 

Chassi:9BG256NFNMC009497 

Péssimo R$ 30.000,00 

15% 

R$ 

4.500,00 

 

143 

FORD/F600, Ano: 1978/1978, 

Placa: BVZ-9639, 

Chassi:LA7DUL16917 

Péssimo R$ 55.000,00 

15% 

R$ 

8.200,00 

 

144 
PÁ CARREGADEIRA, Marca: 

CASE, Modelo: W20B, Ano: 1984 
Regular  

 

R$ 

18.000,00 
 

145 

PÁ CARREGADEIRA, Marca: 

MICHIGAN, Modelo: 75III, Ano: 

1974 e um Implemento 

retroescavadeira (Trenchadora 

hidráulica), Marca: Ware 

Regular  

 

R$ 

23.000,00 

 

146 

ROLO COMPACT VIBRAT 

AUTOPROP, Marca: 

VIBRODYNAP, Modelo: CG11, 

Ano: 1974 

Regular  

 

R$ 

3.000,00 
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LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

147 

PÉ CARNEIRO ROLO 

COMPACTADOR REBOCAVEL, 

SFT96, BAKER 

Péssimo  

 R$ 800,00 

 

148 

GM/VERANEIO CUSTOM S, Ano: 

1991/1992, Placa: BFG-1166, 

Chassi:9BG256NFNMC009605 

Péssimo R$ 30.009,00 

15% 

R$ 

4.500,00 

 

149 

GM/MERIVA CD, Ano: 

2003/2004, Placa: DER-0508, 

Chassi:9BGXF75K04C139572 

Péssimo R$ 20.710,00 

15% 

R$ 

3.100,00 

 

150 

GM/MERIVA CD, Ano: 

2003/2004, Placa: CMW-5789, 

Chassi:9BGXF75K04C139564 

Péssimo R$ 20.710,00 

15% 

R$ 

3.100,00 

 

151 

GM/ASTRA SEDAN , Ano: 

2003/2004, Placa: DER-0510, 

Chassi:9BGTT69B04B122287 

Péssimo R$ 17.725,00 

15% 

R$ 

2.600,00 

 

152 

GM/CORSA CLASSIC, Ano: 

2003/2004, Placa: CMW-5919, 

Chassi:9BGSB19N04B119975 

Péssimo R$ 16.704,00 

15% 

R$ 

2.500,00 

 

153 

DODGE/DODGE, Ano: 

1980/1981, Placa: BVZ-9085, 

Chassi:T044664 

Péssimo R$ 30.000,00 

15% 

R$ 

4.500,00 

 

154 

FORD/F600, Ano: 1978/1978, 

Placa: BVZ-6825, 

Chassi:LA7DUL16896 

Péssimo R$ 55.000,00 

15% 

R$ 

8.200,00 
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LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

155 

FORD/F11000, Ano: 1991/199, 

Placa: BFG-1136, 

Chassi:9BFWF11M3MDB65029 

Péssimo R$ 30.672,00 

15% 

R$ 

4.600,00 

 

156 

FORD/F11000, Ano: 1992/1992, 

Placa: BFG-1215, 

Chassi:9BFWF11M6NDB65768 

Péssimo R$ 31.693,00 

15% 

R$ 

4.700,00 

 

157 

FORD/F12000 L, Ano: 

1998/1998, Placa: DER-0480, 

Chassi:9BFX2SLZXWDB20509 

Péssimo R$ 39.624,00 

15% 

R$ 

5.900,00 

 

158 Mesas e cadeiras Inservível   R$ 100,00  

159 
Monitores, nobreaks, 

computador 
Inservível  

 R$ 100,00 
 

160 
2 Reservatorios para Asfalto 

(tanque) 
Péssimo  

 R$ 300,00 
 

161 
Reservatorio para Asfalto 

(tanque) 
Regular  

 R$ 500,00 
 

162 
Reservatorio para Asfalto 

(tanque) 
Péssimo  

 R$ 100,00 
 

163 
Reservatorio para Asfalto 

(tanque) 
Péssimo  

 R$ 150,00 
 

164 
4 Reservatorios para Asfalto 

(tanque) 
Péssimo  

 R$ 550,00 
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LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

165 
Reservatorio para Asfalto 

(tanque) 
Péssimo  

 R$ 100,00 
 

166 

SERRA CIRCULAR P/ MADEIRA, 

Marca: INVICTA, Modelo: 

COMBINADA 

Inservível  

 R$ 500,00 

 

167 

SERRA DE FITA P/ MADEIRA, 

Marca: INVICTA, Modelo: 

800MM 

Inservível  

 R$ 500,00 

 

168 

PLAINA DESENGROSSADEIRA, 

Marca: INVICTA, Modelo: 

VULCAO 

Inservível  

 R$ 400,00 

 

169 
FURADEIRA DE COLUNA, Marca: 

NEWTON, Modelo: FC2 
Inservível  

 R$ 500,00 
 

170 
FURADEIRA DE COLUNA, Marca: 

HARLO, Modelo: SEM MODELO 
Inservível  

 R$ 300,00 
 

171 
TORNO MECANICO, Marca: 

IMOR, Modelo: 420 
Inservível  

 

R$ 

1.600,00 
 

172 
TORNO MECANICO, Marca: 

IMOR, Modelo: 420 
Inservível  

 

R$ 

1.600,00 
 

173 

PLAINA DESENGROSSADEIRA 

(LIMADORA), Marca: ZOCCA, 

Modelo: PLZ650 

Inservível  

 

R$ 

2.000,00 

 

174 
FRESADORA, Marca: SANCHES , 

Modelo: FU1 
Inservível  

 

R$ 

1.200,00 
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LOTE DESCRIÇÃO CONDIÇÃO 
VLR 

MERCADO 
DESÁGIO 

LANCE 

MÍNIMO 
OBS: 

175 
PRENSA HIDRAULICA, Marca: 

SIWA, Modelo: 40TONS 
Inservível  

 R$ 600,00 
 

176 
2 ESTUFAS ELETRICAS DE 

CIRCULAR , Marca: FANEM 
Inservível  

 R$ 300,00 
 

177 EMERIL DE BANCADA Inservível   R$ 100,00  

178 
TRANSFORMADOR, Marca: EBS, 

Modelo: 300KWA 
Inservível  

 

R$ 

1.000,00 
 

179 

PRENSA HIDRAULICA, Marca: 

SIWA, Modelo: 060TON E 

ESMIRIL DE BANCADA 

Inservível  

 R$ 800,00 

 

180 

Um COMPRESSOR DE AR, 

Marca: WAYNE, Modelo: W8 e 

um COMPRESSOR DE AR 

ESTACIONÁRIO, Marca: PRIMAX, 

Modelo: 25V580 

Inservível  

 R$ 400,00 

 

181 ELEVADOR AUTOMOTIVO Inservível   R$ 200,00  

 

 

4. OBSERVAÇÕES REGISTRADAS “IN LOCO” 
●​ Os Lotes do 044 ao 051 encontram-se no Pátio Catanduva. 
●​ Os Lotes do  079 ao 139 e  do 166 ao 181, encontram-se no Pátio de São José do 

Rio Preto. 
●​ Os Lotes do 140 ao 147 encontram-se no Pátio Votuporanga. 
●​ Os Lotes do 148 ao 165 encontram-se no Pátio Jales.   

 
LOTES 124 e 125 - Não foi possível tirar foto do número do motor. 
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5. CONCLUSÃO E PARECER FINAL 
5.1. Parecer Conclusivo 
A avaliação foi realizada em conformidade com as práticas de mercado para leilões. O 
Valor de Liquidação Forçada (Lance Mínimo) visa garantir a efetiva alienação dos bens, 
considerando o risco e os custos de recuperação transferidos ao futuro arrematante. 

5.2. Sumário dos Valores 

5.3. Declaração do Leiloeiro 
Eu, ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS FRAZÃO, Leiloeiro Oficial, registro sob 241 da 
JUCESP, declaro que realizei a vistoria e a avaliação dos bens objeto deste Laudo de forma 
isenta e independente, e confirmo que os valores de Lance Mínimo acima apresentados 
refletem o Valor de Liquidação Forçada compatível com a finalidade do leilão. 

Barueri, 29 de janeiro de 2026. 

 

 

 
(Assinatura do Leiloeiro) 
ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS FRAZÃO 
Leiloeiro Oficial JUCESP 241  
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Descrição Valor (R$) 

Valor Total do Lance Mínimo (VLF) R$ 392.950,00 

ANTONIO CARLOS 
CELSO SANTOS 
FRAZAO:04897900891

Assinado de forma digital por 
ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS 
FRAZAO:04897900891 
Dados: 2026.01.29 16:59:08 -03'00'
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE BENS PARA
LEILÃO PÚBLICO

(CGR 14 - BARRETOS)
Leiloeiro Oficial: Antonio Carlos Celso Santos Frazão JUCESP 241

1. DADOS GERAIS E IDENTIFICAÇÃO DO LAUDO

Campo Detalhamento para Preenchimento

Contratante/Órgão DER - Departamento de Estradas de Rodagem

Solicitação/Portaria PROCESSO Nº 139.00065444/2024-74
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 22.821-7/2025
Edital de Credenciamento nº 03/2024

Objeto da Avaliação Bens Móveis, Veículos e Equipamentos, conforme Anexo I
(Inventário), destinados à alienação por Leilão Público.

Finalidade Determinação Lance Mínimo/Valor de Liquidação
Forçada

Data da Vistoria Pátio Barretos: 10 de novembro de 2025

Localização dos Bens Pátio Barretos: Avenida Santos Dummont, (beirando a
rodovia, proximo a Mercedez), Aeroporto, Barretos/SP CEP
14783-115

2. METODOLOGIA

1



2.1. Métodos de Avaliação Adotados

Os valores atribuídos aos bens foram determinados utilizando-se, conforme a natureza e
condição de conservação de cada item, os seguintes métodos reconhecidos nas práticas de
avaliação de bens móveis:

1. Método Comparativo Direto de Dados de Mercado:
Utilizado para veículos e equipamentos com mercado ativo, tomando como
referência a Tabela FIPE, cotações de mercado e registros de leilões anteriores. Os
valores foram ajustados pelos fatores de depreciação, conservação e liquidez, de
modo a refletir o comportamento real de comercialização dos bens avaliados.

2. Método do Custo de Reprodução Depreciado:
Aplicado a bens inservíveis ou sem mercado ativo identificável. O valor foi apurado
com base no custo estimado de um bem novo de características equivalentes,
deduzido dos percentuais de depreciação física, funcional e econômica, resultando
no valor residual ou de sucata.

3. Método de Avaliação por Inspeção e Percepção Técnica “In Loco”:
Empregado para bens heterogêneos, mistos ou classificados como sucata, cuja
diversidade, estado de deterioração ou ausência de referências comerciais
inviabilizam a aplicação de métodos comparativos ou de custo de reposição.
O valor é estabelecido a partir da percepção técnica do avaliador durante a
vistoria presencial, considerando aspectos como integridade estrutural, potencial
de reaproveitamento, peso estimado, composição de materiais e valor de
reciclagem, bem como experiência profissional e resultados obtidos em leilões de
natureza similar.
Esse procedimento assegura que o valor atribuído represente, de forma técnica e
proporcional, o valor realizável em ambiente de leilão público, refletindo o
princípio da liquidação forçada e a efetiva atratividade do bem ao mercado
comprador.

2.2. Conceito de Valor Adotado

1. Valor de Mercado: É a quantia mais provável pela qual um bem seria
transacionado, de forma voluntária e consciente, entre comprador e vendedor, em
uma data de referência e sob condições normais de mercado.

2. Valor de Liquidação Forçada (VLF) / Lance Mínimo: É o valor mínimo aceitável
para alienação do bem, definido com um deságio técnico sobre o Valor de Mercado.
Esse deságio reflete a condição de venda “no estado em que se encontra” (as is),
sem garantias, e a necessidade de liquidação em prazo determinado, característica
do processo de leilão público.

3. DESCRIÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DOS BENS (Por
Amostra/Lote)

2



Os bens foram agrupados em Lotes, sendo a condição de conservação o fator determinante
para o deságio aplicado:

Classificação da
Condição

Fator no VLF/Lance
Mínimo (Exemplo)

Descrição do Estado

Regular 30% do Valor de
Mercado

Bens em uso, necessitando de
reparos simples ou médios.

Péssimo 15% do Valor de
Mercado

Bens parados, incompletos, com
avarias graves e custos elevados de
recuperação.

Inservível/Sucata Valor Residual de
Material - 10% ou
menos

Bens irrecuperáveis, antieconômicos,
destinados à reciclagem ou
desmanche.

3.1. Sumário de Avaliação (Exemplo de Lote de Veículos)

Foram aplicados os métodos:

Método Comparativo Direto de Dados de Mercado nos lote: 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58,
59, 60, 61, 66, 67, 68

Método de Avaliação por Inspeção e Percepção Técnica nos lotes: 62, 63, 64, 65, 69,
70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78

LOTE DESCRIÇÃO

CONDIÇÃ

O

VLR

MERCADO DESÁGIO

LANCE

MÍNIMO OBS:

52

Ford/Fiesta Sedan 1.6 Flex, Ano:

, Placa: DJP-6198,

Chassi:9BFZF54P898381000

Regular
R$

21.262,00
30%

R$

6.300,00

53

GM/Astra Sedan, Ano:

2003/2004, Placa: DER-0542,

Chassi:9BGTT69B04B122743

Regular
R$

21.516,00
30%

R$

6.400,00

54

Ford/Fiesta, Ano: 2009/2009,

Placa: EEF-3894,

Chassi:9BFZF54P698390035

Regular
R$

21.262,00
30%

R$

6.300,00

3



55

GM/Blazer Advantage, Ano:

2009/2009, Placa: EEF-3874,

Chassi:9BG116GF09C436319

Regular
R$

44.032,00
30%

R$

13.200,0

0

56

GM/Astra Sedan, Ano:

2003/2004, Placa: CMW-5847,

Chassi:9BGTT69B04B122772

Regular
R$

21.516,00
30%

R$

6.400,00

57

GM/Astra Sedan Advantage,

Ano: 2008/2009, Placa:

EEF-3995,

Chassi:9BGTR69W09B229760

Regular
R$

30.699,00

30%

R$

9.200,00

58

Ford/Fiesta Sedan 1.6 Flex, Ano:

2009/2009, Placa: EEF-3811,

Chassi:9BFZF54P998380986

Regular
R$

21.262,00
30%

R$

6.300,00

59

Ford/Fiesta Sedan 1.6 Flex, Ano:

2009/2009, Placa: DJP-6188,

Chassi:9BFZF54PX98380978

Regular
R$

21.262,00
30%

R$

6.300,00

60

Ford/Fiesta Sedan 1.6 Flex, Ano:

2009/2009, Placa: EEF-3818,

Chassi:9BFZF54P998380972

Regular
R$

21.262,00
30%

R$

6.300,00

61

VW/31.390 CRC 6X4, Ano:

2014/2015, Placa: FMT-8616,

Chassi:9536T8260FR506073

Regular
R$

305.521,00
30%

R$

91.600,0

0

62

GM/11000, Ano: 1985/1985,

Placa: BVZ-4746,

Chassi:9BG5653NMFC002222

Inservível R$

300,00

63

GM/D-70, Ano: 1972/1972,

Placa: BSV-3551,

Chassi:D753CBR14002B

Inservível R$

300,00

64

GM/D-70, Ano: 1972/1972,

Placa: BVZ-9453,

Chassi:D753BBR15277B

Inservível R$

300,00

65

Dodge/D-700, Ano: 1978/1978,

Placa: BVZ-9636,

Chassi:TO36148

Inservível R$

300,00

66

Ford/F-12000 L, Ano:

1998/1998, Placa: DER-0495,

Chassi:9BFX2SLZ6WDB21589

Regular
R$

43.961,00
30%

R$

13.100,0

0

67

Pá-Carregadeira, Marca:

Michigan, Modelo: 75 III, Ano:

1974

Regular
R$

100.000,00
30%

R$

30.000,0

0

4



68

Pá-Carregadeira, Marca:

FiatAllis, Modelo: 1500B, Ano:

1982

Regular
R$

90.000,00
30%

R$

27.000,0

0

69

Aparelhos de Ar Condicionado Inservível R$

250,00

70

Trator Esteira, Marca:

Caterpillar, Modelo: D6C, Ano:

1971

Péssimo
R$

65.000,00

R$

10.000,0

0

71

Mobiliario diverso (mesas de

escritório, mesas para

computador, cadeiras, armarios

de ferro), ventiladores de teto,

fogões e microondas

Inservível

R$

300,00

72

Diversos equips. de

informaticas e outros:

Desktops, Impressoras diversas,

multifuncionais, calculadoras,

telefones, maquinas de

escrever, monitores,

fragmentadora de papel,

teclados, fax

Inservível

R$

2.000,00

73

Equipamentos de laborátorio:

Estufas, moldes e outros
Inservível R$

1.200,00

74

Tanques, bombas, portico

móvel, macaco hidraulico e

outros

Inservível R$

600,00

75

Torno mecânico e Girafa Regular

R$

11.000,0

0

76

Sucata de placas de transito,

giroflex, defesa de ferro
Inservível R$

3.000,00

77

Cabine de passageiros(trailer) Inservível R$

3.000,00

78

2 Sensores De Nível Tipo Radar

15 Metros
Regular

R$

200.000,00

R$

60.000,0

0
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4. OBSERVAÇÕES REGISTRADAS “IN LOCO”
● Os Lotes do 052 ao 078 encontram-se no Pátio Barretos.

5. CONCLUSÃO E PARECER FINAL
5.1. Parecer Conclusivo

A avaliação foi realizada em conformidade com as práticas de mercado para leilões. O
Valor de Liquidação Forçada (Lance Mínimo) visa garantir a efetiva alienação dos bens,
considerando o risco e os custos de recuperação transferidos ao futuro arrematante.

5.2. Sumário dos Valores

5.3. Declaração do Leiloeiro

Eu, ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS FRAZÃO, Leiloeiro Oficial, registro sob 241 da
JUCESP, declaro que realizei a vistoria e a avaliação dos bens objeto deste Laudo de forma
isenta e independente, e confirmo que os valores de Lance Mínimo acima apresentados
refletem o Valor de Liquidação Forçada compatível com a finalidade do leilão.

Barueri, 28 de janeiro de 2026.

(Assinatura do Leiloeiro)
ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS FRAZÃO
Leiloeiro Oficial JUCESP 241

6

Descrição Valor (R$)

Valor Total do Lance Mínimo (VLF) R$ 320.950,00

ANTONIO CARLOS 

CELSO SANTOS 

FRAZAO:04897900891

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS 

FRAZAO:04897900891 

Dados: 2026.01.29 10:53:28 -03'00'
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